
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 0

Processo Administrativo nº 
6.956/2024 

Objeto: Aquisição de mobiliário e equipamentos com 
recursos da Emenda Federal de Transferência 
Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus 
Ananias, destinado à Escola Municipal Áurea Bicalho
Valor total estimado R$46.760,18 (quarenta e seis 
mil, setecentos e sessenta reais e dezoito 
Prazo para envio da proposta/documentação:
No mínimo, 2 (duas) horas após a convocação do 
pregoeiro. 
Pedidos de esclarecimento até 11/07
endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br 
Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da 
www.portaldecompraspublicas, selecionando as opções 
Pregões. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Portal de Compras Públicas  e também no endereço 
eletrônico https://www.pjf.mg.gov.br/secreta
 
Referência para elaboração das propostas. 
 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO

1 

Forno Industrial. Tipo: Elétrico. Material: Chapa Aço Inoxid
Tensão Alimentação: 110 V. Comprimento: 950 Mm. Largura: 
650 Mm. Altura: 480 Mm. Consumo: 2.500 W. Capacidade: 

100 L. Faixa Temperatura: 0 A 300 
Cavalete Estrutura Pintada. Aplicação: Cozinha.

2 

Banco para Jardim, assento e encosto confeccionados em 
"Madeira Plástica" (resíduos de fibras naturais com polietileno 
reciclado), pés em polipropileno, medidas: altura 75cm, largura 

151cm, assento 54cm, encosto 40cm.

3 

Notebook, tela de LED 14", processador de 04 n
e oito threads, 8 GB de memória RAM DDR4, SSD de 256 GB, 
sistema operacional Windows 11 versão Home,  com pacote 
Office 365 licenciado para 12 meses. Garantia: 12 meses do 

fabricante.

4 

Computador completo, tela de LED 21", processador de 04 
núcleos físicos e oito threads, mínimo 8 GB de mem

DDR4, SSD de 256 GB, sistema operacional Windows 11 
versão Home. Garantia: 12 meses do fabricante.

5 
Multifuncional monocromática A4, 40 ppm, duplex e rede 

Ethernet Multifunção: copiadora, impressora e digitalizadora; 
Tecnologia: Laser ou superior; Tamanho do papel: A4; 

Memória: 512MB; Processador: 600 MHZ; Caracter

EDITAL 

nº 057/2024 
Data de abertura: 16/07/2024
endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br

SRP? 
()Sim(X)Não 

Exclusiva ME/EPP? 
(X)Sim  ()Não 

Reserva de quota 

()
Aquisição de mobiliário e equipamentos com 

recursos da Emenda Federal de Transferência 
Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus 
Ananias, destinado à Escola Municipal Áurea Bicalho 

Marca/Modelo 
()Sim(X)Não 

Margem de preferência?
()

R$46.760,18 (quarenta e seis 
mil, setecentos e sessenta reais e dezoito centavos) Vistoria? 

( ) Obrigatória  
( ) Facultativa  

(X) Não se aplica 

Amostra/Demonstração?
( Prazo para envio da proposta/documentação: 

2 (duas) horas após a convocação do 

/07/2024 para o 
endereço eletrônico: 

 

Impugnações até 11/07/2024 para o endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Prefeitura de Juiz de Fora – MG
, selecionando as opções Pesquisa de Processos > Objeto > Processo > Órgão > 

. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Portal de Compras Públicas  e também no endereço 
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/cpl/editais/pregao_eletronico/outros_anos.php

Referência para elaboração das propostas.  

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO

trico. Material: Chapa Aço Inoxidável. 
Tensão Alimentação: 110 V. Comprimento: 950 Mm. Largura: 
650 Mm. Altura: 480 Mm. Consumo: 2.500 W. Capacidade: 

100 L. Faixa Temperatura: 0 A 300 °C. Componentes: Com 
Cavalete Estrutura Pintada. Aplicação: Cozinha. 

unidade 1 R$ 10.943,00 

Banco para Jardim, assento e encosto confeccionados em 
duos de fibras naturais com polietileno 

reciclado), pés em polipropileno, medidas: altura 75cm, largura 
151cm, assento 54cm, encosto 40cm. 

unidade 10 R$ 558,33 

Notebook, tela de LED 14", processador de 04 núcleos físicos 
ria RAM DDR4, SSD de 256 GB, 

sistema operacional Windows 11 versão Home,  com pacote 
Office 365 licenciado para 12 meses. Garantia: 12 meses do 

fabricante. 

unidade 1 R$ 3.783,30 

Computador completo, tela de LED 21", processador de 04 
nimo 8 GB de memória RAM 

DDR4, SSD de 256 GB, sistema operacional Windows 11 
versão Home. Garantia: 12 meses do fabricante. 

unidade 5 R$ 3.457,83 

tica A4, 40 ppm, duplex e rede 
Ethernet Multifunção: copiadora, impressora e digitalizadora; 

Tecnologia: Laser ou superior; Tamanho do papel: A4; 
ria: 512MB; Processador: 600 MHZ; Características de 

unidade 1 R$ 5.772,97 

4 às 09:00 hs no 
endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Reserva de quota 
ME/EPP? 

()Sim(X)Não 

Margem de preferência? 
)Sim(X)Não 

Amostra/Demonstração? 
 )Sim(X)Não 

/07/2024 para o endereço 
publicas.com.br 
MG pelo endereço 

Pesquisa de Processos > Objeto > Processo > Órgão > 
. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Portal de Compras Públicas  e também no endereço 

rias/cpl/editais/pregao_eletronico/outros_anos.php. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

R$ 10.943,00  R$ 10.943,00  

R$ 558,33  R$ 5.583,33  

R$ 3.783,30  R$ 3.783,30  

R$ 3.457,83  R$ 17.289,17  

R$ 5.772,97  R$ 5.772,97  
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cópia:    • Reprodução de documentos em preto e branco;    

Velocidade de cópia: 40 cópias por minuto;    
primeira cópia: menor ou igual a 12 segundos;    

contínua: 99 cópias;    • Resolução de c
• Redução e ampliação: 25% a 400%. Caracter

impressão:    • Tecnologia de impressão: Laser ou superior;   
• Velocidade de impressão: 40 ppm;    
impressão: 1200 x 1200 dpi• Linguagem standard de 

impressora (podendo ser emulada): PCL 5 ou 6
nível 3;    • Módulo duplex: permite frente e verso autom

tanto na cópia como na impressão. Caracter
digitalização    • Tipo de digitalização: base plana;   
da digitalização: Digitalização em cores para o PC, rede e e
mail;    • Velocidade de Digitalização: 30 imagens por minuto 
(ipm) de face única e 50 ipm de dupla face;    
arquivos de digitalização: JPEG, PDF, TIFF; Caracter

gerais:    • Alimentador de originais: duplex autom
capacidade para 45 folhas;    • Gramatura do papel: 60 a 90 
g/m²; 60 a 120 g/m²; Band. STD (Capac. + g/m

163g/m²• Capacidade de entrada: 500 folhas A4; 350 folhas    
• Capacidade de saída: 150 folhas;    
permite digitalizar um arquivo mesmo quando outros trabalhos 

estão sendo impressos;    • Conectividade: 1 servidor de 
impressão incorporado 10/100 Ethernet; 01 USB 2.0;    

de Papel suportados: comum, envelopes, etiquetas;    
Tamanhos de papel: bandeja padrão: A4, A5, carta, of

personalizado;    • Sistemas Operacionais compat
Windows 10 / 8.1 / 8 / 7 e Linux;    

Voltagem de entrada: 110 até 127 V. Garantia: 12 meses do 
fabricante.

6 

Projetor LED 1920 x 1080 4500 lumens
TFT display;-Resolução nativa: 1920 x 1080 (FULL HD);

Brilho: 4500 lumens;-Conexão: WI-FI integrado;
220 polegadas;-Lente: foco manual;

Contraste: 4000:1;-Lâmpada: LED com durabilidade de 50.000 
horas;-Função Keystone (vertical): +

cores: 16,7 milhões;-Permite espelhamento de tela de 
dispositivos móveis;-Entradas: 2x USB; 2x HDMI; 1x VGA, 1x 

AV;-Compatibilidade USB: V
AVI/MP4/MKV/FLV/MOV/RMVB/MPEG1/MPEG2/MPEG 

4/H.264, Áudio: MP3, -WMA, AAC, FLAC, WAV, Imagem: 
JPEG, JPG, PNG, BMP;-Auto-falante integrado: 3W RMS;

Peso máximo: 3,5 Kg;-Voltagem: bivolt, AC100
50/60Hz;-Garantia: 12 meses.

 
 
 
 
 
 
 

Reprodução de documentos em preto e branco;    • 
pias por minuto;    • Tempo de 

pia: menor ou igual a 12 segundos;    • Cópia 
Resolução de cópia: 600 x 600 dpi;    

ão e ampliação: 25% a 400%. Características de 
Tecnologia de impressão: Laser ou superior;   

Velocidade de impressão: 40 ppm;    • Resolução de 
Linguagem standard de 

impressora (podendo ser emulada): PCL 5 ou 6 e PostScript 
dulo duplex: permite frente e verso automático 
pia como na impressão. Características de 

Tipo de digitalização: base plana;   • Destino 
da digitalização: Digitalização em cores para o PC, rede e e-

Velocidade de Digitalização: 30 imagens por minuto 
nica e 50 ipm de dupla face;    • Formatos de 

arquivos de digitalização: JPEG, PDF, TIFF; Características 
Alimentador de originais: duplex automático e 

Gramatura do papel: 60 a 90 
; Band. STD (Capac. + g/m²)250 / 60 -

Capacidade de entrada: 500 folhas A4; 350 folhas    
da: 150 folhas;    • Operação simultânea: 

mesmo quando outros trabalhos 
Conectividade: 1 servidor de 

impressão incorporado 10/100 Ethernet; 01 USB 2.0;    • Tipos 
de Papel suportados: comum, envelopes, etiquetas;    • 

Tamanhos de papel: bandeja padrão: A4, A5, carta, ofício, 
Sistemas Operacionais compatíveis: 

Windows 10 / 8.1 / 8 / 7 e Linux;    • Requisitos de energia 
127 V. Garantia: 12 meses do 

fabricante. 

Projetor LED 1920 x 1080 4500 lumens-Tipo de projeção LCD 
Resolução nativa: 1920 x 1080 (FULL HD);-

FI integrado;-Projeção: 50 a 
Lente: foco manual;-Zoom: eletrônico;-

ED com durabilidade de 50.000 
Função Keystone (vertical): +- 15 graus;-Quantidade de 

Permite espelhamento de tela de 
Entradas: 2x USB; 2x HDMI; 1x VGA, 1x 

Compatibilidade USB: Vídeo: 
RMVB/MPEG1/MPEG2/MPEG 

WMA, AAC, FLAC, WAV, Imagem: 
falante integrado: 3W RMS;-

Voltagem: bivolt, AC100-240V 
Garantia: 12 meses. 

unidade 1 R$ 3.388,41 

2 

R$ 3.388,41  R$ 3.388,41  
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP

O Município de Juiz de Fora - MG, por meio da 
licitação, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM
Emenda Federal de Transferência Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, destinado à Escola 
Municipal Áurea Bicalho,devidamente desc
forma da lei. 
 
A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de caráter 
geral da Lei Federal nº 14.133/2021
promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014
15.635/2022, Decreto Municipal nº 15.903/2023  
de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram 
conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.
 
A sessão pública do Pregão Eletrônico ocorrerá no dia 16
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

1.1. O objeto da presente licitação é a 
Federal de Transferência Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, destinado à Escola 
Municipal Áurea Bicalho, conforme as especificações constantes do Termo de Referência, 
 
1.2.  Integra este Edital, como se nele estivesse transcrito o Termo de Referência (
como todas as especificações neste contidas. 
 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
2.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária nº:12.361.0002.2108.0000 
Fonte: 2.7.06.003110  
Natureza da Despesa: 4.4.90.52  
Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais)
 
2.2. O valor total estimado para a licitação é de 
dezoito centavos). 
 
2.3. A Emenda Federal de Transferência Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, destinado à 
Escola Municipal Áurea Bicalho, que será utilizada para esta aquisição, tem o valor previsto de R$50.000,00 
(cinquenta mil reais). 
 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1. O critério de julgamento da presente licitação é o 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 057/2024– SE 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 
 

MG, por meio da Secretaria de Educação, torna público que fará realizar 
PREGÃO ELETRÔNICO, modo de disputa ABERTO, 

MENOR PREÇO POR ITEM para a Aquisição de mobiliário e equipamentos com recursos da 
Emenda Federal de Transferência Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, destinado à Escola 

devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência, na 

A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de caráter 
Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, com as alterações 

Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 12.211/2011, Decreto Municipal nº 
15.903/2023  e demais legislações aplicáveis, bem como pelos preceitos 

pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram 
conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 

ônico ocorrerá no dia 16/07/2024 às 09:00 hs, horário de Brasília 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação é a aquisiçãode mobiliário e equipamentos com recursos da Emenda 

Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, destinado à Escola 
, conforme as especificações constantes do Termo de Referência, 

Integra este Edital, como se nele estivesse transcrito o Termo de Referência (Item 2, 
como todas as especificações neste contidas.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 
12.361.0002.2108.0000  

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

O valor total estimado para a licitação é de R$46.760,18 (quarenta e seis mil, setecentos e sessenta reais e 

Transferência Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, destinado à 
Escola Municipal Áurea Bicalho, que será utilizada para esta aquisição, tem o valor previsto de R$50.000,00 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

o de julgamento da presente licitação é o menor preço por item. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3 

, torna público que fará realizar 
modo de disputa ABERTO, pelo critério de 

Aquisição de mobiliário e equipamentos com recursos da 
Emenda Federal de Transferência Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, destinado à Escola 

ritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência, na 

A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de caráter 
, com as alterações 

Decreto Municipal nº 
e demais legislações aplicáveis, bem como pelos preceitos 

pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram 

, horário de Brasília – DF, 

de mobiliário e equipamentos com recursos da Emenda 
Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, destinado à Escola 

, conforme as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I. 

Item 2, Anexo I), assim 

Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

R$46.760,18 (quarenta e seis mil, setecentos e sessenta reais e 

Transferência Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, destinado à 
Escola Municipal Áurea Bicalho, que será utilizada para esta aquisição, tem o valor previsto de R$50.000,00 
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4.1. Poderão participar da presente licitação todas as microempresas e empresas de pequeno porte interessadas 
que comprovarem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que estejam credenciadas junto 
ao Provedor do Sistema (https://www.gov.b
 
4.2. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que 
indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.
 
4.3. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.
 
4.4. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações ineren
certame. 
 
4.5. Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas condições 
do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim como as empresas 
e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar com a Administração Pública, 
nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores.
 
 
4.6. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que apresentem a documen
habilitação descrita no subitem 10.6.7. 
 
4.7. Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras:
 
a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de constituição 
de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável principal, perante a 
Unidade Requisitante, pelos atos praticados
estabelecida na alínea “d”. Por meio do referido instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, 
transigir, receber e dar quitação. 
b) apresentação conjunta, mas individualizada, da docume
técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade trabalhista. As 
consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico
limites fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico
contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico
c) as empresas consorciadas não poderã
um consórcio; 
d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase da 
licitação quanto na da execução do objeto;
e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes da 
aquisição. 
 
4.8. As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por aquelas 
participantes de consórcio ou as altera
Unidade Requisitante para aferição da manutenção das condições de habilitação ou verificação de suas 
implicações com o objeto da aquisição
de risco para o seu cumprimento. 
 
4.8.1. A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pela Unidade 
Requisitante e será condicionada à comprovação de que a empresa substituta/ingressante preench
requisitos exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da 
comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação 
técnica e os mesmos valores para efeito de
certame. 

Poderão participar da presente licitação todas as microempresas e empresas de pequeno porte interessadas 
que comprovarem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que estejam credenciadas junto 
ao Provedor do Sistema (https://www.gov.br/compras/pt-br). 

A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que 

pessoa não credenciada como sua representante. 

Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.

O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações ineren

Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas condições 
do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim como as empresas 

io que tenham sido apenados com proibição de contratar com a Administração Pública, 
nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores. 

Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que apresentem a documen
 

Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 

as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de constituição 
de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável principal, perante a 
Unidade Requisitante, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária 
estabelecida na alínea “d”. Por meio do referido instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, 

apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação 
financeira, à regularidade fiscal e à regularidade trabalhista. As 

consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico–financeiros, para o fim de atingi
limites fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico–financeira. Não será admitida, 
contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico

as empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio de mais de 

as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase da 
licitação quanto na da execução do objeto; 

O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes da 

As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por aquelas 
participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à análise da 
Unidade Requisitante para aferição da manutenção das condições de habilitação ou verificação de suas 

icações com o objeto da aquisição, que poderá ser extinto em qualquer hipótese de p

A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pela Unidade 
Requisitante e será condicionada à comprovação de que a empresa substituta/ingressante preench
requisitos exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da 
comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação 
técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira apresentados à ocasião do 

4 

Poderão participar da presente licitação todas as microempresas e empresas de pequeno porte interessadas 
que comprovarem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que estejam credenciadas junto 

A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que 

Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico. 

O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao 

Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas condições 
do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim como as empresas 

io que tenham sido apenados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que apresentem a documentação de 

as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de constituição 
de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável principal, perante a 

pelo Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária 
estabelecida na alínea “d”. Por meio do referido instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, 

ntação relativa à habilitação jurídica, à qualificação 
financeira, à regularidade fiscal e à regularidade trabalhista. As 

financeiros, para o fim de atingir os 
financeira. Não será admitida, 

contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–financeira; 
o participar da licitação isoladamente, nem por intermédio de mais de 

as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase da 

O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes da 

As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por aquelas 
ções de composição de consórcio deverão ser submetidas à análise da 

Unidade Requisitante para aferição da manutenção das condições de habilitação ou verificação de suas 
, que poderá ser extinto em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação 

A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pela Unidade 
Requisitante e será condicionada à comprovação de que a empresa substituta/ingressante preenche os 
requisitos exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da 
comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação 

financeira apresentados à ocasião do 
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4.9. Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu 
quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Muni
últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 
licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º 
escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar 
declaração de atendimento a tal requisito.
 
4.10. Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração do(s) projeto(s
relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado por profissional 
que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência.
 
4.11. Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
 
4.12. Não poderão disputar licitação
coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, concorrendo ent
Federal nº 14.133/2021. 
 
4.13. Não poderão disputar licitação, direta ou indiretamente, 
art. 14 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
4.14. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, 
visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.
 
4.14.1. A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de
endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, bem como 
endereço eletrônico para comunicações.
 
4.15. Não poderão participar da licitação as pessoas físicas e jurídicas que se encontrarem em débito com a 
Fazenda do Município de Juiz de Fora 
5.546/1978).  
 
4.16.COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPA
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
 
4.16.1. Que declara que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. (Declaração de conhecimento do 
Edital) 
 
4.16.2. Que declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
de Previdência Social. (Declaração de reserva de cargos)
 
4.16.3. Que sob pena de desclassificação, declara que as suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas c
conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Declaração de proposta econômica)
 
4.16.4. Que declara para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menores
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos. (Declaração de Não-Emprego de menores)

Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu 
quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham sido nos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 
licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º 

s da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar 
declaração de atendimento a tal requisito. 

Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração do(s) projeto(s
relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado por profissional 
que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência. 

Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Não poderão disputar licitação, direta ou indiretamente, empresas controladoras, controladas ou 
coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei 

o, direta ou indiretamente, que se enquadrem nas demais disposições do  
art. 14 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, 
visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve informar 
endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, bem como 
endereço eletrônico para comunicações. 

. Não poderão participar da licitação as pessoas físicas e jurídicas que se encontrarem em débito com a 
Fazenda do Município de Juiz de Fora - MG, nos termos do art. 41 do Código Tributário Municipal (Lei nº 

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO, a licitante assinalará “SIM” ou 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes DECLARAÇÕES:  

. Que declara que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
requisitos de habilitação definidos neste Edital. (Declaração de conhecimento do 

Que declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
de Previdência Social. (Declaração de reserva de cargos) 

. Que sob pena de desclassificação, declara que as suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Declaração de proposta econômica) 

Que declara para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menores
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de dezesseis 

Emprego de menores) 
5 

Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu 
cípio, ou que o tenham sido nos 

últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 
licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º 

s da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar 

Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração do(s) projeto(s) 
relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado por profissional 

de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

, direta ou indiretamente, empresas controladoras, controladas ou 
re si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei 

que se enquadrem nas demais disposições do  

As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, 

consórcio, deve informar 
endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, bem como 

. Não poderão participar da licitação as pessoas físicas e jurídicas que se encontrarem em débito com a 
MG, nos termos do art. 41 do Código Tributário Municipal (Lei nº 

ou “NÃO” em campo 

. Que declara que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
requisitos de habilitação definidos neste Edital. (Declaração de conhecimento do 

Que declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

. Que sob pena de desclassificação, declara que as suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

onvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

Que declara para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de dezesseis 
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4.16.5. Que declara não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. (Declaração 
de Não-Emprego de trabalho degradante)
 
4.16.6. Que declara, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, estar ciente do cumprimento da 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para trabalho da Previdência Social e que, se 
aplicando ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade prevista na 
legislação. (Declaração de Acessibilidade)
 
4.16.7. Que declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
(Declaração de Inexistência de Fato Superveni
 
4.16.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 
 
4.16.8.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no ce
 
4.16.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
 
4.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
4.18. O envio da proposta vinculará a licitante ao cump
ao certame. 
 

 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória pregão 
 
5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. 
 
5.1.2. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas 
para imediato bloqueio do acesso. 
 
5.2. O cadastro deverá ser feito pelo licitante no Portal de Compras Públicas, acessando o endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.
 
5.3. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
 
5.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

Que declara não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. (Declaração 

Emprego de trabalho degradante) 

Que declara, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, estar ciente do cumprimento da 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para trabalho da Previdência Social e que, se 
aplicando ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade prevista na 
legislação. (Declaração de Acessibilidade) 

Que declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
(Declaração de Inexistência de Fato Superveniente) 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

xtrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes 

5. DO CREDENCIAMENTO 

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória pregão em sua forma eletrônica. 

á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

. O cadastro deverá ser feito pelo licitante no Portal de Compras Públicas, acessando o endereço eletrônico 
. 

O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realização 

ações inerentes ao pregão eletrônico. 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

6 

Que declara não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. (Declaração 

Que declara, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, estar ciente do cumprimento da reserve 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para trabalho da Previdência Social e que, se 
aplicando ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade prevista na 

Que declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

xtrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

rimento de todas as condições e obrigações inerentes 

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas que permite a 

á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

imediatamente ao provedor do sistema 

. O cadastro deverá ser feito pelo licitante no Portal de Compras Públicas, acessando o endereço eletrônico 

O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realização 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado con
Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aque
desatualizados. 
 
5.6.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
 
6.1.1. As propostas de preço serão ofertadas com base 
 
6.2. O envio de proposta, assim como dos documentos de habilitação, quando solicitados, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
6.2.1. O licitante melhor classificado deverá apresentar a documentação de habilitação em campo próprio no 
sistema, a partir da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. O Pregoeiro não poderá estabelecer prazo 
inferior a 2 (duas) horas para a apresentação 
 
6.3. As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública da presente licitação, no dia e horário estabelecido.
 
6.3.1. Os documentos que compõem a proposta licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
 
6.3.2. Os documentos complementares à proposta, quando necessários
edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio 
de lances, em formato digital. 
 
6.3.3. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas q
propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade 
e eficácia para fins de classificação. 
 
6.4. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entreg
totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 
LICITANTE VENCEDORA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do objeto, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da 
licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificad
cumprimento do objeto desta licitação. 
 
6.5. O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição previdenciária, na forma 
do item anterior, será considerado apenas para efeito de com
pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento.
 

presentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aque

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 
exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento das propostas, quando, então, 
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

ropostas de preço serão ofertadas com base no menor preço por itemdo objeto licitado.

O envio de proposta, assim como dos documentos de habilitação, quando solicitados, ocorrerá por meio 

O licitante melhor classificado deverá apresentar a documentação de habilitação em campo próprio no 
sistema, a partir da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. O Pregoeiro não poderá estabelecer prazo 

para a apresentação da documentação. 

As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública da presente licitação, no dia e horário estabelecido. 

Os documentos que compõem a proposta licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 
edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio 

O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade 

No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns), incluindo a 
totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 

o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos 
nciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais 

, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da 
licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao 

 

O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição previdenciária, na forma 
do item anterior, será considerado apenas para efeito de comparação com o valor das propostas apresentadas 
pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento. 
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presentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

ferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento das propostas, quando, então, 

do objeto licitado. 

O envio de proposta, assim como dos documentos de habilitação, quando solicitados, ocorrerá por meio 

O licitante melhor classificado deverá apresentar a documentação de habilitação em campo próprio no 
sistema, a partir da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. O Pregoeiro não poderá estabelecer prazo 

As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

Os documentos que compõem a proposta licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
 

à confirmação daqueles exigidos no 
edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio 

ue não alterem a substância das 
propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade 

a do(s) bem(ns), incluindo a 
totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 

o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos 
nciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais 

, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da 
as neste Edital, mas julgadas essenciais ao 

O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição previdenciária, na forma 
paração com o valor das propostas apresentadas 
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6.5.1. O valor devido título de contraprestação pela execução dos serviços será obtido mediante a dedução do 
valor total da proposta do montante do valor
recolhido à entidade competente, na forma da legislação.
 
6.5.2. Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e 
impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 
em regulamento. 
 
6.6. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional
interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar
suficientes para pagar todos os serviços.
 
6.7. A licitante deverá remeter a proposta de preços devidament
competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê
Pregoeiro. 
 
6.8. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A Unidade 
Requisitante em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos 
seguidos na licitação ou os seus resultados.
 
6.9. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
6.10.  A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em 
especial do art. 299 do Código Penal. 
 
6.10.1. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte 
conduzirá ao seu afastamento da licitação.
 
6.10.2. A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte 
implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico de processamento 
do certame, dos seguintes campos:  
 
7.1.1. Valor unitário do item;  
 
7.1.2. Marca, quando for o caso;  
 
7.1.3. Descrição do objeto, contendo as informa
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.  
 

O valor devido título de contraprestação pela execução dos serviços será obtido mediante a dedução do 
valor total da proposta do montante do valor devido a título de contribuição previdenciária, o qual deverá ser 
recolhido à entidade competente, na forma da legislação. 

, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e 
bjeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 

considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 
interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são completos e 
suficientes para pagar todos os serviços. 

A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na fase 
competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê

As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A Unidade 
Requisitante em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos 
seguidos na licitação ou os seus resultados. 

Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em 

a da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte 
ao seu afastamento da licitação. 

A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte 
nabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem prejuízo das 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico de processamento 

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
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O valor devido título de contraprestação pela execução dos serviços será obtido mediante a dedução do 
devido a título de contribuição previdenciária, o qual deverá ser 

, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e 
bjeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 

considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

será considerada se decorrer de erro ou má 
á que os preços propostos são completos e 

e adequada aos preços ofertados na fase 
competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê–lo pelo 

As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A Unidade 
Requisitante em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos 

Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em 

a da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte 

A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte 
nabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem prejuízo das 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico de processamento 

ções similares à especificação do Termo de Referência; 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
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7.4. Os preços ofertados, tanto na propost
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência de elaboração e delibera
Requisitante, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 
apresentação.  
 
7.9.O descumprimento das regras supramencionadas pela 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.  
 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação.  
 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.  
 
8.4. No caso de diligência, será disponibilizado no sistema um campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico de processamento do certame, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência de elaboração e deliberação da Unidade Gestora 
Requisitante, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

RTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

erão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública.  

Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

No caso de diligência, será disponibilizado no sistema um campo próprio para troca de mensagens entre o 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico de processamento do certame, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
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a inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
ção da Unidade Gestora 

Requisitante, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

, a contar da data de sua 

Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

RTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

erão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

No caso de diligência, será disponibilizado no sistema um campo próprio para troca de mensagens entre o 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico de processamento do certame, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
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8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor 
 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.  
 
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser indicado pelo 
pregoeiro. 
 
8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema de processamento do certame, na 
 
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
 
8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.  
 
8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários.  
 
8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
 
8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, podendo ser auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  
 
8.13.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
 
8.13.1. Na ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou
 
8.13.2. Na ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
 
8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos
lances segundo a ordem dos subitens anteriores.
 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

valor unitário do item. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
to em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser indicado pelo 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema de processamento do certame, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto
ucessivos, com prorrogações.  

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, podendo ser auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

o previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
e o sistema ordenará e divulgará os lances na seguinte forma: 

Na ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

Na ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem dos subitens anteriores. 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
to em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser indicado pelo 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

modo de disputa aberto. Os licitantes 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, podendo ser auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

o previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

 

Na ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
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8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após d
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
quando encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificar
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor pro
com a primeira colocada.  
 
8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colo
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
 
8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor o
 
8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqu
ordem do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
8.20.2. Para fins do item 8.20.1, o Pregoeiro poderá abrir diligências para solicitar a documentação dos 
licitantes empatados, nos moldes do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
8.21.Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado. 
 
8.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro coloc
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
8.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
quando encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ar
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
das as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

alência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqu
ordem do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

, o Pregoeiro poderá abrir diligências para solicitar a documentação dos 
licitantes empatados, nos moldes do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
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Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
ecorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
quando encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

á em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
posta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
cada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
das as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

alência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto na 

, o Pregoeiro poderá abrir diligências para solicitar a documentação dos 

resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
ado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
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8.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 
envie a proposta adequada ao último lance 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
8.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante. 
 
8.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992
 
9.3. Constatada a existência de sanção, nos moldes legais, 
condição de participação.  
 
9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
 
9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipul
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
 
9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
9.7.1.Contiver vícios insanáveis;  
 
9.7.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
 
9.7.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
9.7.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
9.7.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.  
 
9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

ção correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

de sanção, nos moldes legais, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

tante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

Será desclassificada a proposta vencedora que:  

ficações técnicas contidas no Termo de Referência; 

preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
ado pela Administração.  
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O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

ção correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

tante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de 
adequação ao objeto e à 

ado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
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9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 
pelo Pregoeiro ao setor técnico adequado, que comprove: 
 
9.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da propos
 
9.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
 

 
10.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os 
quais dizem respeito à: 
a) Documentação relativa à habilitação jurídica;
b) Documentação relativa à habilitação econômica
c) Documentação relativa à habilitação fiscal;
d) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;
e) Documentação relativa à qualificação t
 
10.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas, e ainda nos 
seguintes cadastros: 
 
10.1.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensa
Punidas (CNEP); 
 
10.1.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
 
10.1.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de C
 
10.1.2. Para fins de habilitação, será observado o preenchimento “sim ou não”, em campo próprio do sistema 
eletrônico, das declarações constantes nos subitens do item 4.20 deste Edital.  
 
10.2. Não serão aceitos como documentação há
protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos casos admitidos 
pela legislação. 
 
10.3. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tive
próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos 
documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 
licitação. 
 
10.4. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
 
10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, com vistas 
ao saneamento de que trata o item 10.4.
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
 
10.6. Da Habilitação Jurídica: 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 9.8, só será considerada após diligência, provocada 
pelo Pregoeiro ao setor técnico adequado, que comprove:  

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

10. DA HABILITAÇÃO 

O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os 

Documentação relativa à habilitação jurídica; 
b) Documentação relativa à habilitação econômica–financeira; 
c) Documentação relativa à habilitação fiscal; 
d) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 
e) Documentação relativa à qualificação técnica. 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas, e ainda nos 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

Para fins de habilitação, será observado o preenchimento “sim ou não”, em campo próprio do sistema 
eletrônico, das declarações constantes nos subitens do item 4.20 deste Edital.   

Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição, 
protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos casos admitidos 

Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado no 
próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos 
documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da 

O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação. 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, com vistas 
4., a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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, só será considerada após diligência, provocada 

O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas, e ainda nos 

s (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Para fins de habilitação, será observado o preenchimento “sim ou não”, em campo próprio do sistema 

bil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição, 
protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos casos admitidos 

rem prazo de validade declarado no 
próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos 

, contados até a data da realização da 

O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, com vistas 
, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

, e a ocorrência será registrada em ata. 
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10.6.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;
 
10.6.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente re
eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de 
designação de seus administradores, caso designados em ato separado;
 
10.6.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso 
diretoria em exercício. 
 
10.6.3.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbi
assumir a forma de sociedade cooperativa.
 
10.6.4. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato 
separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da
registro competente. 
 
10.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
assim o exigir. 
 
10.6.6. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 
sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 
cláusulas em vigor. 
 
10.6.7. As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma atualizada e 
consolidada: 
 
10.6.7.1. Ato constitutivo; 
 
10.6.7.2. Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;
 
10.6.7.3. Regimento interno acompanhado da ata da A
 
10.6.7.4. Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das Assembleias que os 
aprovaram; 
 
10.6.7.5. Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da cooperativa;
 
10.6.7.6. Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais;
 
10.6.7.7. Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto deste certame, 
acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada
 
10.7. Da Habilitação Econômica-Financeira
 
10.7.1. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 
 

Registro comercial, no caso de empresário individual; 

Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma 
eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de 
designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição da 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se 
assumir a forma de sociedade cooperativa. 

A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato 
separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 
sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 

As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma atualizada e 

Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das Assembleias que os 

Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da cooperativa;

Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais; 

Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto deste certame, 
acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

Financeira: 

Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
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gistrado, com chancela digital na forma 
eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de 

de sociedade simples, acompanhada da prova da composição da 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 
das de sua administração, exceto se 

A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato 
Administração e averbação no 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 
sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 

As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma atualizada e 

Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das Assembleias que os 

Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da cooperativa; 

Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto deste certame, 
qual na cooperativa. 

Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
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10.7.2.A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes ind
demonstrações contábeis do último exercício social.
 
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um).
 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASS

 
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um).
 

ILC = 

 
10.7.2.1. Para a capacidade econômico
os seguintes requisitos: 
ILC .......................................................... maior ou igual a 1(um)
ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um)
 
10.7.3.Serão considerados aceitos como n
Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 (dois) últimos exercício, conforme art. 
176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021 e assim apresent
a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, ou;
e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, devidamente 
transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado no art. 1078 da Lei 
Federal nº 10.406/2002. 
 
10.7.3.1. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o 
balanço de abertura, o qual deverá conter a
empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivale

 
10.7.3.2. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos limitar
se–ão ao último exercício. 
 
10.7.4. Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 
para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10.7.5.Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 
distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da 
Lei nº 11.101/05. 

10.7.5.1.Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma deverá vir 
acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário d
de procedimento licitatório. 
 

A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes ind
demonstrações contábeis do último exercício social. 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). 

ATIVO CIRCULANTE 
ILC = ––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE 

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender 

ILC .......................................................... maior ou igual a 1(um) 
ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um) 

Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 
Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 (dois) últimos exercício, conforme art. 
176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021 e assim apresentados: 

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, ou;
e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, devidamente 

ica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado no art. 1078 da Lei 

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o 
balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da 
empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivale

. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos limitar

Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 10% sobre o valor exigido de licitante individual 
financeira, conforme o § 1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 
estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da 

Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma deverá vir 
acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está autorizada a participar 
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A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores, das 

financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, 

al (inclusive o de abertura) e 
Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 (dois) últimos exercício, conforme art. 

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou 
Comercial da sede ou domicílio 

da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, ou; 
e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, devidamente 

ica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado no art. 1078 da Lei 

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o 
identificação legível e assinatura do responsável contábil da 

CRC, bem como ser devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos limitar–

% sobre o valor exigido de licitante individual 
financeira, conforme o § 1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 
estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da 

Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma deverá vir 
e que a interessada está autorizada a participar 
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10.8. Da Habilitação Fiscal: 
 
10.8.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
 
10.8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadua
domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.
 
10.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.
 
10.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
 
10.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
 
10.8.5.1. Para os fins do art. 41 do Código Tributário Municipal, a habilitação dos proponentes não sediados 
no Município de Juiz de Fora/MG, ficará condicionada à verificação da regularidade fiscal perante este 
Município. 
 
10.8.5.1.1. Nos termos da subcláusula anterior, o proponente, se desejar, poderá apresentar junto de sua 
documentação de habilitação, a Certidão Negativa de Débito Ampla expedida pela Prefeitura de Juiz de 
Fora/MG. 
 
10.8.6. Prova de Regularidade de Situação 
 
10.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII
Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
10.8.8. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algum
 
10.8.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for 
declarado o vencedor do certame, prorro
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa.
 
10.8.8.2. A não regularização da documentação
contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
10.8.8.3.Prova de regularidade dos impostos como o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Imposto sobre Serviços (ISS) e o Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS), quando aplicável;

10.8.8.4. Prova de regularidade de Licenças ambientais: se a gráfica utilizar materiais ou processos que 
possam gerar impactos ambientais, é necessário obter as licenças ambientais junto aos órgãos ambientais 
competentes. 

 
10.9. Documentação relativa à habilitação social e trabalhista:
 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

ra com a Fazenda Municipal; 

Para os fins do art. 41 do Código Tributário Municipal, a habilitação dos proponentes não sediados 
no Município de Juiz de Fora/MG, ficará condicionada à verificação da regularidade fiscal perante este 

Nos termos da subcláusula anterior, o proponente, se desejar, poderá apresentar junto de sua 
documentação de habilitação, a Certidão Negativa de Débito Ampla expedida pela Prefeitura de Juiz de 

Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A - Da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo Decreto 

A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algum

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Prova de regularidade dos impostos como o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição 
sobre o Lucro Líquido (CSLL), Imposto sobre Serviços (ISS) e o Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS), quando aplicável; 

Prova de regularidade de Licenças ambientais: se a gráfica utilizar materiais ou processos que 
ar impactos ambientais, é necessário obter as licenças ambientais junto aos órgãos ambientais 

10.9. Documentação relativa à habilitação social e trabalhista: 
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l e/ou municipal, se houver, relativo ao 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 

Para os fins do art. 41 do Código Tributário Municipal, a habilitação dos proponentes não sediados 
no Município de Juiz de Fora/MG, ficará condicionada à verificação da regularidade fiscal perante este 

Nos termos da subcláusula anterior, o proponente, se desejar, poderá apresentar junto de sua 
documentação de habilitação, a Certidão Negativa de Débito Ampla expedida pela Prefeitura de Juiz de 

(CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
alho, aprovada pelo Decreto – 

A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for 

gáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

Prova de regularidade dos impostos como o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição 
sobre o Lucro Líquido (CSLL), Imposto sobre Serviços (ISS) e o Imposto sobre Circulação de 

Prova de regularidade de Licenças ambientais: se a gráfica utilizar materiais ou processos que 
ar impactos ambientais, é necessário obter as licenças ambientais junto aos órgãos ambientais 
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10.9.1.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
efeito negativo. 
 
10.10. Da Qualificação Técnica: 
 
10.10.1.Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto 
semelhante. 
 
10.10.2. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou empresas 
do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também pertencer ao grupo 
econômico. 
 
10.10.3.  Os atestados ou certidões recebidas
Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.
 
10.10.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa. 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
 
11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
representante legal. 
 
11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
execução do objeto e aplicação de eventual sanção à licitante vencedora
 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Licitante Vencedora
 
11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limi
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexo
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 

blico ou privado, que comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto 

. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou empresas 
o grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também pertencer ao grupo 

certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua Equipe de 
Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, 

F do Código Penal. 

e capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
de eventual sanção à licitante vencedora, se for o caso. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
ocedência, vinculam a Licitante Vencedora. 

Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
na internet, após a homologação. 

17 

Débitos Trabalhistas com 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
técnica, emitido por pessoa 

blico ou privado, que comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto 

. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou empresas 
o grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também pertencer ao grupo 

estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua Equipe de 
Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, 

e capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 (duas) 

ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo proponente ou seu 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

tada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

s, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
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12.1. Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará 
que poderão manifestar a intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo conce
sessão pública. 
 
12.2. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de apresentar 
contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término do prazo da recorrente, sendo
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
 
12.3. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e e
em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item anterior.
 
12.4. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contados da data de intimação ou de lavratura da ata, nos moldes do art. 165 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
12.4.1. Poderá ocorrer pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso 
nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
12.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
 
12.7. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas,
arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 

13. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
 
13.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação
 
13.2. Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, independentemente de transcrição, as 
prerrogativas constantes no art. 104 da Lei Fe
 
13.3. O fornecimento dos bens será solicit
ADJUDICATÁRIA, por meio de publicação no Diário Oficial do Município ou de comunicação formal, com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias út
 
13.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja ac
Unidade Requisitante. 
 
13.4. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o instrumento equivalente
independentemente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

12. DO RECURSO 
 

Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 
que poderão manifestar a intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo conce

As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de apresentar 

zo, contado a partir do dia do término do prazo da recorrente, sendo
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e e
em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item anterior.

Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) dias úteis, 
e lavratura da ata, nos moldes do art. 165 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º 

. Poderá ocorrer pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, nos moldes do inciso II, do art. 165 da Lei Federal 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente e o acolhimento do recurso importará a invalidação dos 

ididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as disposições dos 
arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação

Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, independentemente de transcrição, as 
prerrogativas constantes no art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O fornecimento dos bens será solicitado pela UNIDADE REQUISITANTE mediante convocação da 
ADJUDICATÁRIA, por meio de publicação no Diário Oficial do Município ou de comunicação formal, com 

dias úteis, para assinatura do instrumento equivalente. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja ac

ATÁRIA de assinar o instrumento equivalente, poderá o Pregoeiro, 
independentemente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a 

r ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 
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por meio de mensagem lançada no sistema, 
que poderão manifestar a intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo concedido na 

As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de apresentar 

zo, contado a partir do dia do término do prazo da recorrente, sendo–lhes 

A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e exclusivamente, 
em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item anterior. 

Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) dias úteis, 
e lavratura da ata, nos moldes do art. 165 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º 

. Poderá ocorrer pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
hierárquico, nos moldes do inciso II, do art. 165 da Lei Federal 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
e o acolhimento do recurso importará a invalidação dos 

ididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

devem ser observadas as disposições dos 

CAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, independentemente de transcrição, as 

mediante convocação da 
ADJUDICATÁRIA, por meio de publicação no Diário Oficial do Município ou de comunicação formal, com 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

, poderá o Pregoeiro, 
independentemente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a 

r ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 
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preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido 
neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.
 
13.5. A ADJUDICATÁRIA deverá compr
manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital.
 
13.6.A ADJUDICATÁRIA será responsável, na forma do 
que são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 
projetos, com as normas da Associação Brasile
 
13.6.1.A ocorrência de desconformidade implicará na substituição dos
substituído, sem ônus para a Unidade Requisitante e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
 
13.7.A ADJUDICATÁRIA será também responsável, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
tributárias, previdenciárias e trabalhistas, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a 
terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude da 
respondendo por si, seus empregados, prepostos e s
 
13.8. No momento da assinatura do instrumento equivalente
couber, relação nominal de seus empregados, com a devida documentação comprobatória, demonstrando 
cumprir o disposto nas políticas de inclusão 
 
 

14. DO CON
 
14.1. Observado o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2014, o acompanhamento, a fiscalização, o 
recebimento e a conferência do objeto, serão realizados por fiscal 
demais regramentos previstos no Termo de Referência
Anexo I). 
 

15. DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
 
15.1. As regras sobre entrega e critério de aceitaç
anexo e faz parte deste Edital. 
 
15.2. O material deverá ser entregue nos endereços especificados no contrato ou em outro documento que o 

substitua. 

15.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de 
de Referênciae na proposta. 

15.3.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo ser substi
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

15.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis,a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido 
neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da retirada do instrumento equivalente, a 
manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital. 

será responsável, na forma do instrumento equivalente pela qualidade dos 
que são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 
projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

A ocorrência de desconformidade implicará na substituição dos materiais recusados,
, sem ônus para a Unidade Requisitante e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

será também responsável, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
revidenciárias e trabalhistas, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a 

terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude da 
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores. 

o instrumento equivalente, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando 
couber, relação nominal de seus empregados, com a devida documentação comprobatória, demonstrando 
cumprir o disposto nas políticas de inclusão estabelecidas na legislação em vigor. 

. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

Observado o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2014, o acompanhamento, a fiscalização, o 
recebimento e a conferência do objeto, serão realizados por fiscal designado lotado na Unidade Requisitante e 
demais regramentos previstos no Termo de Referênciaque segue anexo e faz parte deste Edital

. DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

As regras sobre entrega e critério de aceitação do objeto constam no Termo de Referência

O material deverá ser entregue nos endereços especificados no contrato ou em outro documento que o 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20(vinte)
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis,a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido 

da retirada do instrumento equivalente, a 

pela qualidade dos serviços 
que são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 

, por outro, que será 
, sem ônus para a Unidade Requisitante e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

será também responsável, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
revidenciárias e trabalhistas, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a 

terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude da aquisição, 

, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando 
couber, relação nominal de seus empregados, com a devida documentação comprobatória, demonstrando 

Observado o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2014, o acompanhamento, a fiscalização, o 
designado lotado na Unidade Requisitante e 

que segue anexo e faz parte deste Edital (item10, 

. DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

ão do objeto constam no Termo de Referência,que segue 

O material deverá ser entregue nos endereços especificados no contrato ou em outro documento que o 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
(vinte)dias, a contar 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis,a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
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15.4.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do ate
contratuais. 

15.5.A contratação será formalizada nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021.

15.6. O prazo de entrega do material será de 30 (quarenta) dias a contar da assinatura do contrato ou de outro 
documento que o substitua, como carta contrato, nota de empenho de despesa, auto
ordem de execução de serviço. 
 

15.7. Garantia, manutenção e assistência técnica
15.7.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

15.8.O Computador completo deverá ter, no mínimo, as seguintes características:

a - Processador: no mínimo quatro núcleos físicos e oito threads, Suporte a 64 Bits; Memória cache total de 
6MB; com suporte a virtualização e placa de vídeo integrada ao processador compatível com Direc
Índice de desempenho de 8.500 pontos ou superior, tendo como referência a base de dados Passmark CPU 
Mark(http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
para operação da CPU em velocidade superior à especificação de fábrica, seja qual for o motivo 
(overclocking).b - Placa-mãe: 2 slots de memória DDR4; slots de expansão: 01 PCI
ou x4; 06 portas USB sendo no mínimo: 02 por
mínimo uma no padrão 6.0 Gb/s (SATA III); A placa
equipamento. Suporte até 64GB RAM. Compatível com recursos de redução do consumo de energia.

c - Memória: total 8 GB DDR4 2.666 MHz (ou superior).

d - Disco rígido: tipo SSD (unidade de estado sólido), com capacidade mínima de armazenamento de 256 GB.

e - Gabinete: tipo SmallForm Factor (SFF), com volumetria máxima de 15L, capaz de funcionar nas posições 
vertical e horizontal sem prejuízo no desempenho e comprometimento dos componentes internos; Baias para 
unidades externas: uma baia 5 ¼ ou slimline; Conectores frontais: 1 (um) USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps); saída de 
áudio e entrada de microfone (podendo ser COMBO)
do disco rígido; Deve possibilitar a instalação de cadeados ou lacre de segurança em slot ou trava externa 
específica de forma a impedir a abertura do gabinete.

f - Fonte de energia: tensão 110V/220
equipamento. Deve possuir a certificação 80 PLUS Bronze.

g - Placa de vídeo: onboard mínimo 1GB memória compartilhada, com 02 (dois) conectores digitais 
(DisplayPort e/ou HDMI) compatíveis com
e independentes (modo estendido). 

h - Placa de rede: Gigabit padrão RJ45.

i - Placa de som: onboard. 

j - Teclado: padrão USB, com regulagem de altura e/ou inclinação, padrão ABNT
teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

tação será formalizada nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021. 

O prazo de entrega do material será de 30 (quarenta) dias a contar da assinatura do contrato ou de outro 
documento que o substitua, como carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

deverá ter, no mínimo, as seguintes características: 

Processador: no mínimo quatro núcleos físicos e oito threads, Suporte a 64 Bits; Memória cache total de 
6MB; com suporte a virtualização e placa de vídeo integrada ao processador compatível com Direc
Índice de desempenho de 8.500 pontos ou superior, tendo como referência a base de dados Passmark CPU 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php). Não será permitido nenhum tipo de configuraçã
para operação da CPU em velocidade superior à especificação de fábrica, seja qual for o motivo 

mãe: 2 slots de memória DDR4; slots de expansão: 01 PCI-E 16x e mais 01 PCI
ou x4; 06 portas USB sendo no mínimo: 02 portas USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps); 02 interfaces SATA sendo no 
mínimo uma no padrão 6.0 Gb/s (SATA III); A placa-mãe deverá ser da mesma marca do fabricante do 
equipamento. Suporte até 64GB RAM. Compatível com recursos de redução do consumo de energia.

a: total 8 GB DDR4 2.666 MHz (ou superior). 

Disco rígido: tipo SSD (unidade de estado sólido), com capacidade mínima de armazenamento de 256 GB.

Gabinete: tipo SmallForm Factor (SFF), com volumetria máxima de 15L, capaz de funcionar nas posições 
rtical e horizontal sem prejuízo no desempenho e comprometimento dos componentes internos; Baias para 

unidades externas: uma baia 5 ¼ ou slimline; Conectores frontais: 1 (um) USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps); saída de 
áudio e entrada de microfone (podendo ser COMBO); Deve possuir luzes indicativas de operação e atividades 
do disco rígido; Deve possibilitar a instalação de cadeados ou lacre de segurança em slot ou trava externa 
específica de forma a impedir a abertura do gabinete. 

Fonte de energia: tensão 110V/220V, PFC Ativo, potência que suporte a configuração máxima para o 
equipamento. Deve possuir a certificação 80 PLUS Bronze. 

Placa de vídeo: onboard mínimo 1GB memória compartilhada, com 02 (dois) conectores digitais 
(DisplayPort e/ou HDMI) compatíveis com o monitor ofertado, capaz de suportar dois monitores simultâneos 

Placa de rede: Gigabit padrão RJ45. 

Teclado: padrão USB, com regulagem de altura e/ou inclinação, padrão ABNT-2, a 
teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado.
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de forma justificada, por 
ndimento das exigências 

O prazo de entrega do material será de 30 (quarenta) dias a contar da assinatura do contrato ou de outro 
rização de compra ou 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Processador: no mínimo quatro núcleos físicos e oito threads, Suporte a 64 Bits; Memória cache total de 
6MB; com suporte a virtualização e placa de vídeo integrada ao processador compatível com DirectX 12. 
Índice de desempenho de 8.500 pontos ou superior, tendo como referência a base de dados Passmark CPU 

). Não será permitido nenhum tipo de configuração especial 
para operação da CPU em velocidade superior à especificação de fábrica, seja qual for o motivo 

E 16x e mais 01 PCI-E x1 
tas USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps); 02 interfaces SATA sendo no 

mãe deverá ser da mesma marca do fabricante do 
equipamento. Suporte até 64GB RAM. Compatível com recursos de redução do consumo de energia. 

Disco rígido: tipo SSD (unidade de estado sólido), com capacidade mínima de armazenamento de 256 GB. 

Gabinete: tipo SmallForm Factor (SFF), com volumetria máxima de 15L, capaz de funcionar nas posições 
rtical e horizontal sem prejuízo no desempenho e comprometimento dos componentes internos; Baias para 

unidades externas: uma baia 5 ¼ ou slimline; Conectores frontais: 1 (um) USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps); saída de 
; Deve possuir luzes indicativas de operação e atividades 

do disco rígido; Deve possibilitar a instalação de cadeados ou lacre de segurança em slot ou trava externa 

V, PFC Ativo, potência que suporte a configuração máxima para o 

Placa de vídeo: onboard mínimo 1GB memória compartilhada, com 02 (dois) conectores digitais 
o monitor ofertado, capaz de suportar dois monitores simultâneos 

2, a impressão sobre as 
teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 
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k - Mouse: óptico padrão USB, no mínimo 3 botões, com botão central com função de rolagem de páginas, 
1000dpi, de conformidade ambidestra. 

l - Caixas de som: alimentação USB, potência de 5 W (2.5 W cada);

m - Padronização: Teclado e mouse deverão ser do mesmo fabricante do microcomputador.

n - Cores do conjunto: gabinete, monitor, mouse e teclado com a mesma cor. A cor deverá ser 
predominantemente: Preto ou Prata ou Cinza, podendo apresentar variações nas tonalidades.

o - Monitor LED: Tamanho da tela 21.5", resolução mínima: 1920 x 1080 (60 Hz); Brilho 250 cd/m², Taxa de 
Contraste 1000:1, Tempo de resposta 8 ms, Cores 16 milhões, Sinal de v
compatível com o microcomputador sem o uso de adaptadores), Alimentação: 100 ~ 240 VAC (50/60HZ), 
Cor: predominantemente preto ou prata; Ergonomia: Ajuste de inclinação;

p - Cabos: deverão ser fornecidos todos os cabos pa
conexão do computador com o monitor, deverão ser fornecidos os cabos digitais (DisplayPort ou HDMI).

q - Sistema Operacional: Licença do Windows 11 Home 64 Bits versão português do Brasil OEM.

r - Mídias do Sistema Operacional e de Drivers: deverá ser disponibilizada na imagem de recuperação de 
fábrica do Sistema Operacional em partição do disco ou disponível para download no site do fabricante.

s - Garantia: 12 meses do fabricante do computador.

15.9.O Notebook deverá ter, no mínimo, as seguintes características:

a- Processador: quatro núcleos físicos e oito núcleos virtuais (threds), Memória Cache total de no mínimo de 6 
MB, suporte a virtualização. Índice de desempenho de no mínimo 7.200 pontos ou supe
referência a base de dados Passmark CPU Mark(http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php). Não será 
permitido nenhum tipo de configuração especial para operação da CPU em velocidade superior à especificação 
de fábrica, seja qual for o motivo (overclocking). 

b- Memória RAM: No mínimo um módulo de 8 GB DDR4 2.666 MHz, podendo ser integrado ou não a placa
mãe.  

c- Tela LED 14″: widescreen, com resoluç

d- Disco rígido: unidade tipo SSD (unidade de estado sólido): Com 
armazenamento de 256 GB. 
e- Placa de rede com fio: Gigabit padrão RJ45, podendo ser entregue um adaptador USB em substituição.
f- Placa de rede wireless: suporte ao padrão 802.11a/g/n/ac;
g- Bluetooth 5.0; 
h- Dispositivo apontador: tipo touchpad;
i- Teclado: integrado ao gabinete, padrão ABNT2 com todos os caracteres da língua portuguesa. A 
impressão das teclas deverá do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso 
prolongado. 
j- Interfaces: 1 HDMI (no caso de DisplayPort será acei
para HDMI); 1 RJ45; 03 portas USB integradas sendo pelos menos 01 (um) USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps).
k- Deverá possuir WEBCAM integrada HD com 720P, ou superior, com microfone;
l- Alto-falantes e microfone estéreo embuti

Mouse: óptico padrão USB, no mínimo 3 botões, com botão central com função de rolagem de páginas, 
 

Caixas de som: alimentação USB, potência de 5 W (2.5 W cada); 

Padronização: Teclado e mouse deverão ser do mesmo fabricante do microcomputador.

Cores do conjunto: gabinete, monitor, mouse e teclado com a mesma cor. A cor deverá ser 
ntemente: Preto ou Prata ou Cinza, podendo apresentar variações nas tonalidades.

Monitor LED: Tamanho da tela 21.5", resolução mínima: 1920 x 1080 (60 Hz); Brilho 250 cd/m², Taxa de 
Contraste 1000:1, Tempo de resposta 8 ms, Cores 16 milhões, Sinal de vídeo Digital (no mínimo 1 conector 
compatível com o microcomputador sem o uso de adaptadores), Alimentação: 100 ~ 240 VAC (50/60HZ), 
Cor: predominantemente preto ou prata; Ergonomia: Ajuste de inclinação; 

Cabos: deverão ser fornecidos todos os cabos para o funcionamento do conjunto computador. No caso da 
conexão do computador com o monitor, deverão ser fornecidos os cabos digitais (DisplayPort ou HDMI).

Sistema Operacional: Licença do Windows 11 Home 64 Bits versão português do Brasil OEM.

s do Sistema Operacional e de Drivers: deverá ser disponibilizada na imagem de recuperação de 
fábrica do Sistema Operacional em partição do disco ou disponível para download no site do fabricante.

Garantia: 12 meses do fabricante do computador. 

Notebook deverá ter, no mínimo, as seguintes características: 

Processador: quatro núcleos físicos e oito núcleos virtuais (threds), Memória Cache total de no mínimo de 6 
MB, suporte a virtualização. Índice de desempenho de no mínimo 7.200 pontos ou supe
referência a base de dados Passmark CPU Mark(http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php). Não será 
permitido nenhum tipo de configuração especial para operação da CPU em velocidade superior à especificação 

(overclocking).  

Memória RAM: No mínimo um módulo de 8 GB DDR4 2.666 MHz, podendo ser integrado ou não a placa

″: widescreen, com resolução mínima HD (1366 x 768);  

Disco rígido: unidade tipo SSD (unidade de estado sólido): Com capacidade mínima de 

Placa de rede com fio: Gigabit padrão RJ45, podendo ser entregue um adaptador USB em substituição.
Placa de rede wireless: suporte ao padrão 802.11a/g/n/ac; 

Dispositivo apontador: tipo touchpad; 
Teclado: integrado ao gabinete, padrão ABNT2 com todos os caracteres da língua portuguesa. A 

impressão das teclas deverá do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso 

Interfaces: 1 HDMI (no caso de DisplayPort será aceito com o fornecimento, sem custos, do adaptador 
para HDMI); 1 RJ45; 03 portas USB integradas sendo pelos menos 01 (um) USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps).

Deverá possuir WEBCAM integrada HD com 720P, ou superior, com microfone; 
falantes e microfone estéreo embutidos; 
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Mouse: óptico padrão USB, no mínimo 3 botões, com botão central com função de rolagem de páginas, 

Padronização: Teclado e mouse deverão ser do mesmo fabricante do microcomputador. 

Cores do conjunto: gabinete, monitor, mouse e teclado com a mesma cor. A cor deverá ser 
ntemente: Preto ou Prata ou Cinza, podendo apresentar variações nas tonalidades. 

Monitor LED: Tamanho da tela 21.5", resolução mínima: 1920 x 1080 (60 Hz); Brilho 250 cd/m², Taxa de 
ídeo Digital (no mínimo 1 conector 

compatível com o microcomputador sem o uso de adaptadores), Alimentação: 100 ~ 240 VAC (50/60HZ), 

ra o funcionamento do conjunto computador. No caso da 
conexão do computador com o monitor, deverão ser fornecidos os cabos digitais (DisplayPort ou HDMI). 

Sistema Operacional: Licença do Windows 11 Home 64 Bits versão português do Brasil OEM. 

s do Sistema Operacional e de Drivers: deverá ser disponibilizada na imagem de recuperação de 
fábrica do Sistema Operacional em partição do disco ou disponível para download no site do fabricante. 

Processador: quatro núcleos físicos e oito núcleos virtuais (threds), Memória Cache total de no mínimo de 6 
MB, suporte a virtualização. Índice de desempenho de no mínimo 7.200 pontos ou superior, tendo como 
referência a base de dados Passmark CPU Mark(http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php). Não será 
permitido nenhum tipo de configuração especial para operação da CPU em velocidade superior à especificação 

Memória RAM: No mínimo um módulo de 8 GB DDR4 2.666 MHz, podendo ser integrado ou não a placa-

capacidade mínima de 

Placa de rede com fio: Gigabit padrão RJ45, podendo ser entregue um adaptador USB em substituição. 

Teclado: integrado ao gabinete, padrão ABNT2 com todos os caracteres da língua portuguesa. A 
impressão das teclas deverá do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso 

to com o fornecimento, sem custos, do adaptador 
para HDMI); 1 RJ45; 03 portas USB integradas sendo pelos menos 01 (um) USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps). 
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m- Bateria: com capacidade de no mínimo 35Wh;
n- Peso máximo incluído a bateria: 1,9Kg;
o- Fonte: a fonte deverá aceitar tensões de 110/220 Volts, chaveada automaticamente, com capacidade 
para suportar a máxima configuração permitida, possuindo potência mínima
p- Cor: predominantemente Preto ou prata ou cinza, podendo apresentar variações nas tonalidades;
q- Sistema Operacional: Windows® 11 Home 64 bits versão Português do Brasil instalado de fábrica;

r- Deverá ser fornecida uma licença de uso por 12 meses 
s- Mídias do Sistema Operacional e de Drivers: deverá ser disponibilizada na imagem de recuperação de 
fábrica do Sistema Operacional em partição do disco ou disponível para download no site do fabricante.
t- Garantia: 12 meses do fabricante do notebook.
 

 

 
16.1. Da Unidade Requisitante: 
 
16.1.1. As regras sobre as obrigações da Unidade Requisitante constam no Termo de Referência
anexo e faz parte deste Edital. 

 
16.1.2.A Unidade Requisitante, através da pessoa responsável pela aquisição e acompanhamento do contrato, 
deverá comunicar à Escola responsável pelo recebimento do mobiliário e dos equipamentos, a fim de adequar 
o ambiente para receber e armazenar todo o material. 

16.1.3. Será necessário que todo o material adquirido seja vistoriado pelo responsável pelo recebimento e 
lançado em patrimônio. 

 
16.2. Da licitante vencedora: 
 
16.2.1. Respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização 
das exigências e padrões definidos no Termo de Referência.
 
16.2.2. Cumprir as obrigações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo a privacidade 
e a proteção dos dados pessoais dos seus clientes e colaboradores.

16.2.3. As empresas que fornecerão os mobiliários e equipamentos aqui já descritos devem assumir, como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da entrega do objeto, respeitando prazos e local de 
entrega.  
 
16.2.4. Todo o material deve estar em perfeitas c
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à Emenda Federal, marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia.  
 
16.2.5. É de responsabilidade das empresas contratadas substituir, 
prazo acordado, os objetos entregues que não atenderem ao descrito no contrato e que tenham avarias ou 
defeitos.  
 
16.2.6. Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
impacto ambiental em relação aos seus similares. Observa
adquiridos são produtos com certificação compulsória
certificação desse instituto. 

Bateria: com capacidade de no mínimo 35Wh; 
Peso máximo incluído a bateria: 1,9Kg; 
Fonte: a fonte deverá aceitar tensões de 110/220 Volts, chaveada automaticamente, com capacidade 

para suportar a máxima configuração permitida, possuindo potência mínima de 40 Watts; 
Cor: predominantemente Preto ou prata ou cinza, podendo apresentar variações nas tonalidades;
Sistema Operacional: Windows® 11 Home 64 bits versão Português do Brasil instalado de fábrica;
Deverá ser fornecida uma licença de uso por 12 meses do Office 365 versão Português do Brasil.
Mídias do Sistema Operacional e de Drivers: deverá ser disponibilizada na imagem de recuperação de 

fábrica do Sistema Operacional em partição do disco ou disponível para download no site do fabricante.
meses do fabricante do notebook. 

16. DAS OBRIGAÇÕES 

As regras sobre as obrigações da Unidade Requisitante constam no Termo de Referência

, através da pessoa responsável pela aquisição e acompanhamento do contrato, 
deverá comunicar à Escola responsável pelo recebimento do mobiliário e dos equipamentos, a fim de adequar 
o ambiente para receber e armazenar todo o material.  

ário que todo o material adquirido seja vistoriado pelo responsável pelo recebimento e 

Respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização do(s) produto(s),
igências e padrões definidos no Termo de Referência. 

Cumprir as obrigações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo a privacidade 
e a proteção dos dados pessoais dos seus clientes e colaboradores. 

As empresas que fornecerão os mobiliários e equipamentos aqui já descritos devem assumir, como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da entrega do objeto, respeitando prazos e local de 

Todo o material deve estar em perfeitas condições, conforme especificações, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à Emenda Federal, marca, fabricante, modelo, 

É de responsabilidade das empresas contratadas substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas,
os objetos entregues que não atenderem ao descrito no contrato e que tenham avarias ou 

Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares. Observa-se que o mobiliário e os equipamentos a serem 
adquiridos são produtos com certificação compulsória pelo INMETRO, por isso todos os itens devem ter 
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Fonte: a fonte deverá aceitar tensões de 110/220 Volts, chaveada automaticamente, com capacidade 

Cor: predominantemente Preto ou prata ou cinza, podendo apresentar variações nas tonalidades; 
Sistema Operacional: Windows® 11 Home 64 bits versão Português do Brasil instalado de fábrica; 

do Office 365 versão Português do Brasil. 
Mídias do Sistema Operacional e de Drivers: deverá ser disponibilizada na imagem de recuperação de 

fábrica do Sistema Operacional em partição do disco ou disponível para download no site do fabricante. 

As regras sobre as obrigações da Unidade Requisitante constam no Termo de Referência,que segue 

, através da pessoa responsável pela aquisição e acompanhamento do contrato, 
deverá comunicar à Escola responsável pelo recebimento do mobiliário e dos equipamentos, a fim de adequar 

ário que todo o material adquirido seja vistoriado pelo responsável pelo recebimento e 

do(s) produto(s), além 

Cumprir as obrigações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo a privacidade 

As empresas que fornecerão os mobiliários e equipamentos aqui já descritos devem assumir, como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da entrega do objeto, respeitando prazos e local de 

ondições, conforme especificações, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à Emenda Federal, marca, fabricante, modelo, 

reparar ou corrigir, às suas expensas, no 
os objetos entregues que não atenderem ao descrito no contrato e que tenham avarias ou 

Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 

o mobiliário e os equipamentos a serem 
pelo INMETRO, por isso todos os itens devem ter 
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17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. A recusa da adjudicatária em assinar 
o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 13.4, 
sujeitando–a às penalidades previstas em lei e no Termo de Referência
Edital. 
 
17.1.1. As regras sobre as sanções administrativas são aquelas impostas por lei e constam no Termo de 
Referência,que segue anexo e faz parte deste Edital
 
17.2. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utiliza
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigato
 

18.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 
Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
18.1.1. As regras sobre pagamento constam no Termo de Referência
Edital (Anexo I, item 9). 
 
18.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes de 
recolhimento do FGTS e INSS de todos os
de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas
declaração de regularidade trabalhista. 
 
18.3. Do reajuste: 
 
18.3.1.Nos casos de eventuais atrasos de p
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa d
Requisitante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
 

 
 

Onde: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = encargos moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela em atraso. 
 

. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

a em assinar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza 
o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 13.4, 

em lei e no Termo de Referência,que segue anexo e faz parte deste 

. As regras sobre as sanções administrativas são aquelas impostas por lei e constam no Termo de 
que segue anexo e faz parte deste Edital (Anexo I, item 11). 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

radores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
18. DO PAGAMENTO 

 
Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

As regras sobre pagamento constam no Termo de Referência,que segue anexo e faz parte deste 

deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes de 
recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na aquisição, assim como Certidão Negativa 

CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 
 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Licitante Vencedora não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Unidade 

, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

 
 

(TX/100) 
 

 
x N x VP 

 

= percentual da taxa de juros de mora anual; 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza 
o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 13.4, 

que segue anexo e faz parte deste 

. As regras sobre as sanções administrativas são aquelas impostas por lei e constam no Termo de 

da com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

radores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

que segue anexo e faz parte deste 

deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes de 
, assim como Certidão Negativa 

com efeito negativo válida, 

não tenha concorrido, 
nanceira devida pela Unidade 

, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

  
 I = 

 365 
 EM= I 
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Para a hipótese definida no item anterior, a Licitante Ven
identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento 
de fatura em atraso por inadimplemento da Unidade Requisitante.
 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
 
19.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica no 
sistema, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br
 
19.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
 
19.4. Acolhida a impugnação, que implique em eventual modificação no 
publicação de nova data para a realização do certame, desde que a alteração não comprometa a formulação das 
propostas.  
 
19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.
 
19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moti
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
 
19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
 
19.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados,
serão cadastradas no endereço eletrônico 
dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
19.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por aquele que tem poderes de 
representação com login e senha no sistema de operacionalização do certame.
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20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não 
 
20.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
classificação. 
 
20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 

 
Para a hipótese definida no item anterior, a Licitante Vencedora fica obrigada a emitir fatura suplementar, 
identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento 
de fatura em atraso por inadimplemento da Unidade Requisitante. 

 
DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 
Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica no 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

ação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

Acolhida a impugnação, que implique em eventual modificação no edital, culminará na definição e 
publicação de nova data para a realização do certame, desde que a alteração não comprometa a formulação das 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moti
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade 

de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por aquele que tem poderes de 
epresentação com login e senha no sistema de operacionalização do certame. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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 18.3.2.
cedora fica obrigada a emitir fatura suplementar, 

identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento 

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica no 

ação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

edital, culminará na definição e 
publicação de nova data para a realização do certame, desde que a alteração não comprometa a formulação das 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

bem como outros avisos de ordem geral, 
, sendo de responsabilidade 

de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por aquele que tem poderes de 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

es validade e eficácia para fins de habilitação e 
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20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disput
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.
 
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administraç
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
incluir-se-á o do vencimento, observadas as disposições do art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
 
20.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.
 
20.9.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha
rescisão do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
 
20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
20.11. A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
 
20.11.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
 
20.12. É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo. 
 
20.13. Fica eleito o Foro do Município de Juiz de Fora 
presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
 
20.14. Esclarecimentos em relação a eventuais dú
obtidos junto a Subsecretaria de Licitações e Compras pelo telefone: (32) 3690
no horário das 09 às 11 horas ou 15 às 17 horas.
 
20.15. Os casos omissos relativos à aplicabilid
Licitações e Compras, obedecida a legislação vigente.
 
20.16. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser consultados no 
endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, que será atualizado a cada nova etapa do 
pregão. 
 
20.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 
Anexo I - Termo de Referência. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disput
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administraç
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do começo e 
mento, observadas as disposições do art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha

do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

isposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
 

A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de 
e manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
a ampla defesa e contraditório. 

ulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer 

Fica eleito o Foro do Município de Juiz de Fora - MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser 
obtidos junto a Subsecretaria de Licitações e Compras pelo telefone: (32) 3690-8188/8187, nos dias úteis 
no horário das 09 às 11 horas ou 15 às 17 horas. 

Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pela Subsecretaria de 
Licitações e Compras, obedecida a legislação vigente. 

O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser consultados no 
ortaldecompraspublicas.com.br, que será atualizado a cada nova etapa do 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

á o dia do começo e 
mento, observadas as disposições do art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
isonomia e do interesse público. 

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

isposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de 
lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

ulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer 

MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

vidas de interpretação do presente Edital poderão ser 
8188/8187, nos dias úteis 

ade do presente Edital serão sanados pela Subsecretaria de 

O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser consultados no 
ortaldecompraspublicas.com.br, que será atualizado a cada nova etapa do 
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Juiz de Fora

(GESTOR DA 

Juiz de Fora-MG, data da assinatura eletrônica, 
 
 

(GESTOR DA UNIDADE REQUISITANTE) 

26 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

N
A

D
IA

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 R
IB

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

9A
F

-D
6B

D
-2

B
F

E
-0

2B
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

9A
F

-D
6B

D
-2

B
F

E
-0

2B
B



 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 

Processo Administrativo n°6.956/24

1. ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretariade Educação

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Aquisição de mobiliário e equipamentos com recursos da Emenda Federal de Transferência 

Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, destinado à Escola Municipal Áurea 

Bicalho, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO

1 

Forno Industrial. Tipo: Elétrico. Material: Chapa Aço 
Inoxidável. Tensão Alimentação: 110 V. Comprimento: 950 
Mm. Largura: 650 Mm. Altura: 480 Mm. Consumo: 2.500 

W. Capacidade: 100 L. Faixa Temperatura: 0 A 300 °C. 
Componentes: Com Cavalete Estrutura Pintada. Aplicação: 

Cozinha.

2 

Banco para Jardim, assento e encosto confeccionados em 
"Madeira Plástica" (resíduos de fibras naturais com 

polietileno reciclado), pés em polipropileno, medidas: altura 
75cm, largura 151cm, assento 54cm, encosto 40cm.

3 

Notebook, tela de LED 14", processador de 04 núcleos 
físicos e oito threads, 8 GB de memória RAM DDR4, SSD 
de 256 GB, sistema operacional Windows 11 versão Home,  
com pacote Office 365 licenciado para 12 meses. Garantia: 

12 meses do fabricante.

4 

Computador completo, tela de LED 21", processador de 04 
núcleos físicos e oito threads, mínimo 8 GB de memória 

RAM DDR4, SSD de 256 GB, sistema operacional Windows 
11 versão Home. Garantia: 12 meses do fabricante.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 057/2024 - SE 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

Processo Administrativo n°6.956/24 

 

1. ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretariade Educação 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO - OBJETO 

 

equipamentos com recursos da Emenda Federal de Transferência 

Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, destinado à Escola Municipal Áurea 

Bicalho, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

MEDIDA 
QUANT. 

UNITÁRIO

Forno Industrial. Tipo: Elétrico. Material: Chapa Aço 
Inoxidável. Tensão Alimentação: 110 V. Comprimento: 950 
Mm. Largura: 650 Mm. Altura: 480 Mm. Consumo: 2.500 

Faixa Temperatura: 0 A 300 °C. 
Componentes: Com Cavalete Estrutura Pintada. Aplicação: 

Cozinha. 

unidade 1 

Banco para Jardim, assento e encosto confeccionados em 
"Madeira Plástica" (resíduos de fibras naturais com 

reciclado), pés em polipropileno, medidas: altura 
75cm, largura 151cm, assento 54cm, encosto 40cm. 

unidade 10 

Notebook, tela de LED 14", processador de 04 núcleos 
físicos e oito threads, 8 GB de memória RAM DDR4, SSD 

sistema operacional Windows 11 versão Home,  
com pacote Office 365 licenciado para 12 meses. Garantia: 

12 meses do fabricante. 

unidade 1 R$ 3.783,30 

Computador completo, tela de LED 21", processador de 04 
mínimo 8 GB de memória 

RAM DDR4, SSD de 256 GB, sistema operacional Windows 
11 versão Home. Garantia: 12 meses do fabricante. 

unidade 5 R$ 3.457,83 

27 

equipamentos com recursos da Emenda Federal de Transferência 

Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, destinado à Escola Municipal Áurea 

Bicalho, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

R$ 
10.943,00  

R$ 
10.943,00  

R$ 558,33  R$ 
5.583,33  

R$ 3.783,30  R$ 
3.783,30  

R$ 3.457,83  R$ 
17.289,17  
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5 

Multifuncional monocromática A4, 40 ppm, duplex e rede 
Ethernet Multifunção: copiadora, 

Tecnologia: Laser ou superior; Tamanho do papel: A4; 
Memória: 512MB; Processador: 600 MHZ; Características de 
cópia:    • Reprodução de documentos em preto e branco;    • 

Velocidade de cópia: 40 cópias por minuto;    • Tempo de
primeira cópia: menor ou igual a 12 segundos;    • Cópia 

contínua: 99 cópias;    • Resolução de cópia: 600 x 600 dpi;    
• Redução e ampliação: 25% a 400%. Características de 

impressão:    • Tecnologia de impressão: Laser ou superior;    
• Velocidade de impressão: 40 ppm;    • Resolução de 

impressão: 1200 x 1200 dpi    • Linguagem standard de 
impressora (podendo ser emulada): PCL 5 ou 6 e PostScript 

nível 3;    • Módulo duplex: permite frente e verso automático 
tanto na cópia como na impressão. Característ
digitalização    • Tipo de digitalização: base plana;    • 

Destino da digitalização: Digitalização em cores para o PC, 
rede e e-mail;    • Velocidade de Digitalização: 30 imagens 
por minuto (ipm) de face única e 50 ipm de dupla face;    • 
Formatos de arquivos de digitalização: JPEG, PDF, TIFF; 
Características gerais:    • Alimentador de originais: duplex 
automático e capacidade para 45 folhas;    • Gramatura do 
papel: 60 a 90 g/m²; 60 a 120 g/m²; Band. STD (Capac. + 

g/m²)250 / 60 -163g/m²    • Capac
A4; 350 folhas    • Capacidade de saída: 150 folhas;    • 

Operação simultânea: permite digitalizar um arquivo mesmo 
quando outros trabalhos estão sendo impressos;    • 

Conectividade: 1 servidor de impressão incorporado 10/100 
Ethernet; 01 USB 2.0;    • Tipos de Papel suportados: 
comum, envelopes, etiquetas;    • Tamanhos de papel: 

bandeja padrão: A4, A5, carta, ofício, personalizado;    • 
Sistemas Operacionais compatíveis: Windows 10 / 8.1 / 8 / 7 
e Linux;    • Requisitos de energia Voltagem de entrada: 110 

até 127 V. Garantia: 12 meses do fabricante.

6 

Projetor LED 1920 x 1080 4500 lumens
LCD TFT display;-Resolução nativa: 1920 x 1080 (FULL 
HD);-Brilho: 4500 lumens;-Conexão: WI

Projeção: 50 a 220 polegadas;-Lente: foco manual;
eletrônico;-Contraste: 4000:1;

durabilidade de 50.000 horas;-Função Keystone (vertical): +
15 graus;-Quantidade de cores: 16,7 milhões;

espelhamento de tela de dispositivos móveis;
USB; 2x HDMI; 1x VGA, 1x AV;

Vídeo: 
AVI/MP4/MKV/FLV/MOV/RMVB/MPEG1/MPEG2/MPEG 
4/H.264, Áudio: MP3, -WMA, AAC, FLAC, WAV, Imagem: 
JPEG, JPG, PNG, BMP;-Auto-falante integrado: 3W RMS;

Peso máximo: 3,5 Kg;-Voltagem: bivolt, AC100
50/60Hz;-Garantia: 12 meses.

 

Multifuncional monocromática A4, 40 ppm, duplex e rede 
Ethernet Multifunção: copiadora, impressora e digitalizadora; 

Tecnologia: Laser ou superior; Tamanho do papel: A4; 
Memória: 512MB; Processador: 600 MHZ; Características de 
cópia:    • Reprodução de documentos em preto e branco;    • 

Velocidade de cópia: 40 cópias por minuto;    • Tempo de 
primeira cópia: menor ou igual a 12 segundos;    • Cópia 

contínua: 99 cópias;    • Resolução de cópia: 600 x 600 dpi;    
• Redução e ampliação: 25% a 400%. Características de 

impressão:    • Tecnologia de impressão: Laser ou superior;    
mpressão: 40 ppm;    • Resolução de 

impressão: 1200 x 1200 dpi    • Linguagem standard de 
impressora (podendo ser emulada): PCL 5 ou 6 e PostScript 

nível 3;    • Módulo duplex: permite frente e verso automático 
tanto na cópia como na impressão. Características de 
digitalização    • Tipo de digitalização: base plana;    • 

Destino da digitalização: Digitalização em cores para o PC, 
mail;    • Velocidade de Digitalização: 30 imagens 

por minuto (ipm) de face única e 50 ipm de dupla face;    • 
de arquivos de digitalização: JPEG, PDF, TIFF; 

Características gerais:    • Alimentador de originais: duplex 
automático e capacidade para 45 folhas;    • Gramatura do 
papel: 60 a 90 g/m²; 60 a 120 g/m²; Band. STD (Capac. + 

163g/m²    • Capacidade de entrada: 500 folhas 
A4; 350 folhas    • Capacidade de saída: 150 folhas;    • 

Operação simultânea: permite digitalizar um arquivo mesmo 
quando outros trabalhos estão sendo impressos;    • 

Conectividade: 1 servidor de impressão incorporado 10/100 
thernet; 01 USB 2.0;    • Tipos de Papel suportados: 

comum, envelopes, etiquetas;    • Tamanhos de papel: 
bandeja padrão: A4, A5, carta, ofício, personalizado;    • 

Sistemas Operacionais compatíveis: Windows 10 / 8.1 / 8 / 7 
rgia Voltagem de entrada: 110 

até 127 V. Garantia: 12 meses do fabricante. 

unidade 1 R$ 5.772,97 

Projetor LED 1920 x 1080 4500 lumens-Tipo de projeção 
Resolução nativa: 1920 x 1080 (FULL 

Conexão: WI-FI integrado;-
Lente: foco manual;-Zoom: 

Contraste: 4000:1;-Lâmpada: LED com 
Função Keystone (vertical): +- 

Quantidade de cores: 16,7 milhões;-Permite 
espelhamento de tela de dispositivos móveis;-Entradas: 2x 
USB; 2x HDMI; 1x VGA, 1x AV;-Compatibilidade USB: 

Vídeo: 
RMVB/MPEG1/MPEG2/MPEG 

WMA, AAC, FLAC, WAV, Imagem: 
falante integrado: 3W RMS;-

Voltagem: bivolt, AC100-240V 
Garantia: 12 meses. 

unidade 1 R$ 3.388,41 

28 

R$ 5.772,97  R$ 
5.772,97  

R$ 3.388,41  R$ 
3.388,41  
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2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto do 

Executivo 15635/2022. 

 
2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

possui padrão de desempenho e qualidad

especificações de mercado, de acordo com o que preconiza a nova Lei de Licitações e Contratos 14.133/2021.

 
2.4. O prazo de entrega do material será de 30 (trinta) dias, contados da 

outro documento que o substitua. 

 
2.5. O serviço é enquadrado como não continuado tendo em vista que a entrega dos objetos será 

realizada de uma única vez, suprindo a necessidade da administração, considerando o Estudo Técnico 

Preliminar. 

 
 

3. JUSTIFICATIVA DE NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência: 

da Situação Atual / 1. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público.

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
A descrição da solução como um todo, encontra

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência: 

Escolhida / 1. Descrição da solução como um todo.
 

5. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PARA DESPESAS  
 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto do 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que o objeto da contratação 

possui padrão de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações de mercado, de acordo com o que preconiza a nova Lei de Licitações e Contratos 14.133/2021.

O prazo de entrega do material será de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato ou de 

. O serviço é enquadrado como não continuado tendo em vista que a entrega dos objetos será 

realizada de uma única vez, suprindo a necessidade da administração, considerando o Estudo Técnico 

3. JUSTIFICATIVA DE NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência: 

Situação Atual / 1. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

a solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência: III – Detalhamento da Solução 

Escolhida / 1. Descrição da solução como um todo. 

ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

29 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto do 

visto que o objeto da contratação 

e que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações de mercado, de acordo com o que preconiza a nova Lei de Licitações e Contratos 14.133/2021. 

assinatura do contrato ou de 

. O serviço é enquadrado como não continuado tendo em vista que a entrega dos objetos será 

realizada de uma única vez, suprindo a necessidade da administração, considerando o Estudo Técnico 

se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência: I – Diagnóstico 

Situação Atual / 1. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Detalhamento da Solução 

ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

N
A

D
IA

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 R
IB

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

9A
F

-D
6B

D
-2

B
F

E
-0

2B
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

9A
F

-D
6B

D
-2

B
F

E
-0

2B
B



 
5.1. Estima-se que o montante dos gastos com as aquisições será de 

mil, setecentos e sessenta reais e dezoito centavos)

na tabela do item 2.1 deste documento.
 

5.2. A Emenda Federal de Transferência Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, 
destinado à Escola Municipal Áurea Bicalho, que será utilizada para esta aquisição,
de R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

5.3. A despesa com o objeto em questão correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação Orçamentária: 12.361.0002.2108.0000

Fonte: 2.7.06.003110 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52  

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais)

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 
6.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
 

6.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, c

MENOR PREÇO por item. 
 

6.1.2. As exigências de Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista encontrar

edital, sendo aquelas dispostas nos limites da Lei 14.133/2021.
 

6.2. Qualificação Técnica 
 

6.2.1. Comprovação de aptidão para a fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados em nome do licitante, por pes
 

6.2.2. Documentação: 

se que o montante dos gastos com as aquisições será de R$46.760,18 
mil, setecentos e sessenta reais e dezoito centavos), haja vista a estimativa de

deste documento. 

Federal de Transferência Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, 
destinado à Escola Municipal Áurea Bicalho, que será utilizada para esta aquisição, tem o valor previsto 

e R$50.000,00 (cinquenta mil reais).  

A despesa com o objeto em questão correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Dotação Orçamentária: 12.361.0002.2108.0000 

mil reais) 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

As exigências de Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista encontrar-se

edital, sendo aquelas dispostas nos limites da Lei 14.133/2021. 

Comprovação de aptidão para a fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados em nome do licitante, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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 (quarenta e seis 
haja vista a estimativa de gastos apontada 

Federal de Transferência Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, 
tem o valor previsto 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

om adoção do critério de julgamento pelo 

se-ão dispostas em 

Comprovação de aptidão para a fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de 

soas jurídicas de direito público ou privado. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

N
A

D
IA

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 R
IB

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

9A
F

-D
6B

D
-2

B
F

E
-0

2B
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

9A
F

-D
6B

D
-2

B
F

E
-0

2B
B



 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata;

b) Registro da empresa na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, com CNPJ 

(Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) 

c) Prova de regularidade e registro de funcionários perante a Justiça do Trabalho / Ministério do Trabalho e 

Emprego, cumprindo as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, como FGTS.

d) Cópia do contrato social; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Débitos Mobiliários) e Alvará de funcionamento;

g) Prova de regularidade dos impostos como o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL), Imposto sobre Serviços (ISS) e o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS), quando aplicável; 

h) Prova de regularidade de Licenças ambientais: se a gráfica utilizar materiais ou processos que possam gerar 

impactos ambientais, é necessário obter as licenças ambientais junto aos órgãos ambientais competentes.

i) Cumprir as obrigações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo a privacidade e a 

proteção dos dados pessoais dos seus clientes e colaboradores

 

6.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa. 
 

6.2.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que fo

outros documentos. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

7.1. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
 

7.1.1. Será necessário adquirir mobiliário e equipamentos com recursos da Emenda Federal de Transferência 

Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, destinado à Escola Municipal Áurea Bicalho, 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata; 

b) Registro da empresa na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, com CNPJ 

(Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) junto à Receita Federal. 

c) Prova de regularidade e registro de funcionários perante a Justiça do Trabalho / Ministério do Trabalho e 

Emprego, cumprindo as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, como FGTS. 

de regularidade com a Fazenda Estadual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Débitos Mobiliários) e Alvará de funcionamento;

g) Prova de regularidade dos impostos como o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição Social 

cro Líquido (CSLL), Imposto sobre Serviços (ISS) e o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

h) Prova de regularidade de Licenças ambientais: se a gráfica utilizar materiais ou processos que possam gerar 

tais, é necessário obter as licenças ambientais junto aos órgãos ambientais competentes.

i) Cumprir as obrigações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo a privacidade e a 

proteção dos dados pessoais dos seus clientes e colaboradores. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

mobiliário e equipamentos com recursos da Emenda Federal de Transferência 

Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, destinado à Escola Municipal Áurea Bicalho, 
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b) Registro da empresa na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, com CNPJ 

c) Prova de regularidade e registro de funcionários perante a Justiça do Trabalho / Ministério do Trabalho e 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Débitos Mobiliários) e Alvará de funcionamento; 

g) Prova de regularidade dos impostos como o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição Social 

cro Líquido (CSLL), Imposto sobre Serviços (ISS) e o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

h) Prova de regularidade de Licenças ambientais: se a gráfica utilizar materiais ou processos que possam gerar 

tais, é necessário obter as licenças ambientais junto aos órgãos ambientais competentes. 

i) Cumprir as obrigações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo a privacidade e a 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

i executado o objeto contratado, dentre 

mobiliário e equipamentos com recursos da Emenda Federal de Transferência 

Especial 14080012 do Deputado Federal Patrus Ananias, destinado à Escola Municipal Áurea Bicalho, 
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estimando-se o montante dos gastos em torno de 

reais e dezoito centavos), conforme tabela apresentada no item 

características descritas neste Termo de Referência.

 
7.2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA POTENCIAL CONTRATAÇÃO
 

7.2.1. Aquisição do mobiliário e dos equipamentos listados no item 

empresas que estejam aptas a realizarem os contratos com a Prefeitura de Juiz de Fora, garantindo o bom 

funcionamento das atividades pedagógicas e administr

entregue deverá estar de acordo com o especificado no ETP, no Termo de Referência e no contrato a ser 

firmado. 

7.2.2. O Computador completo deverá ter, no mínimo, as seguintes características:

a. Processador: no mínimo quatro núcleos físicos e oito threads, Suporte a 64 Bits; Memória 
cache total de 6MB; com suporte a virtualização e placa de vídeo integrada ao processador 
compatível com DirectX 12. Índice de desempenho de 8.500 pontos ou superior, 
referência a base de dados Passmark CPU Mark(
Não será permitido nenhum tipo de configuração especial para operação da CPU em 
velocidade superior à especificação de fábrica, seja qual for o motivo (overclocking).

b. Placa-mãe: 2 slots de memória DDR4; slots de expansão: 01 PCI
ou x4; 06 portas USB sendo no mínimo: 02 portas USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps); 02 interfaces 
SATA sendo no mínimo uma no padrão 6.0 Gb/s (SATA III); A placa
mesma marca do fabricante do equipamento. Suporte até 64GB RAM. Compatível com 
recursos de redução do consumo de energia.

c. Memória: total 8 GB DDR4 2.666 MHz (ou superior).
d. Disco rígido: tipo SSD (unidade de estado sólido), com capacidade mínima de 

armazenamento de 256 GB. 
e. Gabinete: tipo SmallForm Factor (SFF), com volumetria máxima de 15L, capaz de funcionar 

nas posições vertical e horizontal sem prejuízo no desempenho e comprometimento dos 
componentes internos; Baias para unidades externas: uma baia 5 ¼ ou slimline; Conectores 
frontais: 1 (um) USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps); saída de áudio e entrada de microfone (podendo ser 
COMBO); Deve possuir luzes indicativas de operação e atividades do disco rígid
possibilitar a instalação de cadeados ou lacre de segurança em slot ou trava externa específica 
de forma a impedir a abertura do gabinete.

f. Fonte de energia: tensão 110V/220V, PFC Ativo, potência que suporte a configuração 
máxima para o equipamento.

g. Placa de vídeo: onboard mínimo 1GB memória compartilhada, com 02 (dois) conectores 
digitais (DisplayPort e/ou HDMI) compatíveis com o monitor ofertado, capaz de suportar dois 
monitores simultâneos e independente

se o montante dos gastos em torno de R$46.760,18 (quarenta e seis mil, setecentos e sessenta 
conforme tabela apresentada no item 2.1 deste documento, respeitando

características descritas neste Termo de Referência. 

7.2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA POTENCIAL CONTRATAÇÃO 

quisição do mobiliário e dos equipamentos listados no item 2.1, na modalidade Pregão eletrônico, de 

empresas que estejam aptas a realizarem os contratos com a Prefeitura de Juiz de Fora, garantindo o bom 

funcionamento das atividades pedagógicas e administrativas da Escola Municipal Áurea Bicalho. O material 

entregue deverá estar de acordo com o especificado no ETP, no Termo de Referência e no contrato a ser 

everá ter, no mínimo, as seguintes características: 

Processador: no mínimo quatro núcleos físicos e oito threads, Suporte a 64 Bits; Memória 
cache total de 6MB; com suporte a virtualização e placa de vídeo integrada ao processador 
compatível com DirectX 12. Índice de desempenho de 8.500 pontos ou superior, 
referência a base de dados Passmark CPU Mark(http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
Não será permitido nenhum tipo de configuração especial para operação da CPU em 

especificação de fábrica, seja qual for o motivo (overclocking).
mãe: 2 slots de memória DDR4; slots de expansão: 01 PCI-E 16x e mais 01 PCI

ou x4; 06 portas USB sendo no mínimo: 02 portas USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps); 02 interfaces 
mo uma no padrão 6.0 Gb/s (SATA III); A placa-mãe deverá ser da 

mesma marca do fabricante do equipamento. Suporte até 64GB RAM. Compatível com 
recursos de redução do consumo de energia. 
Memória: total 8 GB DDR4 2.666 MHz (ou superior). 

SD (unidade de estado sólido), com capacidade mínima de 
 

Gabinete: tipo SmallForm Factor (SFF), com volumetria máxima de 15L, capaz de funcionar 
nas posições vertical e horizontal sem prejuízo no desempenho e comprometimento dos 

ponentes internos; Baias para unidades externas: uma baia 5 ¼ ou slimline; Conectores 
frontais: 1 (um) USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps); saída de áudio e entrada de microfone (podendo ser 
COMBO); Deve possuir luzes indicativas de operação e atividades do disco rígid
possibilitar a instalação de cadeados ou lacre de segurança em slot ou trava externa específica 
de forma a impedir a abertura do gabinete. 
Fonte de energia: tensão 110V/220V, PFC Ativo, potência que suporte a configuração 
máxima para o equipamento. Deve possuir a certificação 80 PLUS Bronze. 
Placa de vídeo: onboard mínimo 1GB memória compartilhada, com 02 (dois) conectores 
digitais (DisplayPort e/ou HDMI) compatíveis com o monitor ofertado, capaz de suportar dois 
monitores simultâneos e independentes (modo estendido). 
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ecentos e sessenta 
deste documento, respeitando as 

na modalidade Pregão eletrônico, de 

empresas que estejam aptas a realizarem os contratos com a Prefeitura de Juiz de Fora, garantindo o bom 

ativas da Escola Municipal Áurea Bicalho. O material 

entregue deverá estar de acordo com o especificado no ETP, no Termo de Referência e no contrato a ser 

 

Processador: no mínimo quatro núcleos físicos e oito threads, Suporte a 64 Bits; Memória 
cache total de 6MB; com suporte a virtualização e placa de vídeo integrada ao processador 
compatível com DirectX 12. Índice de desempenho de 8.500 pontos ou superior, tendo como 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php). 
Não será permitido nenhum tipo de configuração especial para operação da CPU em 

especificação de fábrica, seja qual for o motivo (overclocking). 
E 16x e mais 01 PCI-E x1 

ou x4; 06 portas USB sendo no mínimo: 02 portas USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps); 02 interfaces 
mãe deverá ser da 

mesma marca do fabricante do equipamento. Suporte até 64GB RAM. Compatível com 

SD (unidade de estado sólido), com capacidade mínima de 

Gabinete: tipo SmallForm Factor (SFF), com volumetria máxima de 15L, capaz de funcionar 
nas posições vertical e horizontal sem prejuízo no desempenho e comprometimento dos 

ponentes internos; Baias para unidades externas: uma baia 5 ¼ ou slimline; Conectores 
frontais: 1 (um) USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps); saída de áudio e entrada de microfone (podendo ser 
COMBO); Deve possuir luzes indicativas de operação e atividades do disco rígido; Deve 
possibilitar a instalação de cadeados ou lacre de segurança em slot ou trava externa específica 

Fonte de energia: tensão 110V/220V, PFC Ativo, potência que suporte a configuração 
 

Placa de vídeo: onboard mínimo 1GB memória compartilhada, com 02 (dois) conectores 
digitais (DisplayPort e/ou HDMI) compatíveis com o monitor ofertado, capaz de suportar dois 
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h. Placa de rede: Gigabit padrão RJ45.
i. Placa de som: onboard. 
j. Teclado: padrão USB, com regulagem de altura e/ou inclinação, padrão ABNT

sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abras
ou uso prolongado. 

k. Mouse: óptico padrão USB, no mínimo 3 botões, com botão central com função de rolagem 
de páginas, 1000dpi, de conformidade ambidestra.

l. Caixas de som: alimentação USB, potência de 5 W (2.5 W cada);
m. Padronização: Teclado e mouse deverão
n. Cores do conjunto: gabinete, monitor, mouse e teclado com a mesma cor. A cor deverá ser 

predominantemente: Preto ou Prata ou Cinza, podendo apresentar variações nas tonalidades.
o. Monitor LED: Tamanho da tela 21.5

cd/m², Taxa de Contraste 1000:1, Tempo de resposta 8 ms, Cores 16 milhões, Sinal de vídeo 
Digital (no mínimo 1 conector compatível com o microcomputador sem o uso de 
adaptadores), Alimentação: 100 ~ 240 
prata; Ergonomia: Ajuste de inclinação;

p. Cabos: deverão ser fornecidos todos os cabos para o funcionamento do conjunto computador. 
No caso da conexão do computador com o monitor, deverão ser fornecidos os cabos
(DisplayPort ou HDMI). 

q. Sistema Operacional: Licença do Windows 11 Home 64 Bits versão português do Brasil 
OEM. 

r. Mídias do Sistema Operacional e de Drivers: deverá ser disponibilizada na imagem de 
recuperação de fábrica do Sistema Operacional em pa
download no site do fabricante.

s. Garantia: 12 meses do fabricante do computador.

 

7.2.3. O Notebook deverá ter, no mínimo, as seguintes características:

u- Processador: quatro núcleos físicos e oito núcleos virtuais (threds),
no mínimo de 6 MB, suporte a virtualização. Índice de desempenho de no mínimo 7.200 
pontos ou superior, tendo como referência a base de dados Passmark CPU 
Mark(http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php). Não será permitido nenhum tip
configuração especial para operação da CPU em velocidade superior à especificação de 
fábrica, seja qual for o motivo (overclocking). 

v- Memória RAM: No mínimo um módulo de 8 GB DDR4 2.666 MHz, podendo ser integrado 
ou não a placa-mãe.  

w- Tela LED 14″: widescreen, com resoluç
x- Disco rígido: unidade tipo SSD (unidade de estado sólido): Com capacidade mínima de 

armazenamento de 256 GB. 
y- Placa de rede com fio: Gigabit padrão RJ45, podendo ser entregue um adaptador USB 

substituição. 
z- Placa de rede wireless: suporte ao padrão 802.11a/g/n/ac;

Placa de rede: Gigabit padrão RJ45. 

Teclado: padrão USB, com regulagem de altura e/ou inclinação, padrão ABNT
sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abras

Mouse: óptico padrão USB, no mínimo 3 botões, com botão central com função de rolagem 
de páginas, 1000dpi, de conformidade ambidestra. 
Caixas de som: alimentação USB, potência de 5 W (2.5 W cada); 
Padronização: Teclado e mouse deverão ser do mesmo fabricante do microcomputador.
Cores do conjunto: gabinete, monitor, mouse e teclado com a mesma cor. A cor deverá ser 
predominantemente: Preto ou Prata ou Cinza, podendo apresentar variações nas tonalidades.
Monitor LED: Tamanho da tela 21.5", resolução mínima: 1920 x 1080 (60 Hz); Brilho 250 
cd/m², Taxa de Contraste 1000:1, Tempo de resposta 8 ms, Cores 16 milhões, Sinal de vídeo 
Digital (no mínimo 1 conector compatível com o microcomputador sem o uso de 
adaptadores), Alimentação: 100 ~ 240 VAC (50/60HZ), Cor: predominantemente preto ou 
prata; Ergonomia: Ajuste de inclinação; 
Cabos: deverão ser fornecidos todos os cabos para o funcionamento do conjunto computador. 
No caso da conexão do computador com o monitor, deverão ser fornecidos os cabos

Sistema Operacional: Licença do Windows 11 Home 64 Bits versão português do Brasil 

Mídias do Sistema Operacional e de Drivers: deverá ser disponibilizada na imagem de 
recuperação de fábrica do Sistema Operacional em partição do disco ou disponível para 
download no site do fabricante. 
Garantia: 12 meses do fabricante do computador. 

everá ter, no mínimo, as seguintes características: 

Processador: quatro núcleos físicos e oito núcleos virtuais (threds), Memória Cache total de 
no mínimo de 6 MB, suporte a virtualização. Índice de desempenho de no mínimo 7.200 
pontos ou superior, tendo como referência a base de dados Passmark CPU 
Mark(http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php). Não será permitido nenhum tip
configuração especial para operação da CPU em velocidade superior à especificação de 
fábrica, seja qual for o motivo (overclocking).  
Memória RAM: No mínimo um módulo de 8 GB DDR4 2.666 MHz, podendo ser integrado 

″: widescreen, com resolução mínima HD (1366 x 768);  
Disco rígido: unidade tipo SSD (unidade de estado sólido): Com capacidade mínima de 

 
Placa de rede com fio: Gigabit padrão RJ45, podendo ser entregue um adaptador USB 

Placa de rede wireless: suporte ao padrão 802.11a/g/n/ac; 
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Teclado: padrão USB, com regulagem de altura e/ou inclinação, padrão ABNT-2, a impressão 
sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão 

Mouse: óptico padrão USB, no mínimo 3 botões, com botão central com função de rolagem 

ser do mesmo fabricante do microcomputador. 
Cores do conjunto: gabinete, monitor, mouse e teclado com a mesma cor. A cor deverá ser 
predominantemente: Preto ou Prata ou Cinza, podendo apresentar variações nas tonalidades. 

", resolução mínima: 1920 x 1080 (60 Hz); Brilho 250 
cd/m², Taxa de Contraste 1000:1, Tempo de resposta 8 ms, Cores 16 milhões, Sinal de vídeo 
Digital (no mínimo 1 conector compatível com o microcomputador sem o uso de 

VAC (50/60HZ), Cor: predominantemente preto ou 

Cabos: deverão ser fornecidos todos os cabos para o funcionamento do conjunto computador. 
No caso da conexão do computador com o monitor, deverão ser fornecidos os cabos digitais 

Sistema Operacional: Licença do Windows 11 Home 64 Bits versão português do Brasil 

Mídias do Sistema Operacional e de Drivers: deverá ser disponibilizada na imagem de 
rtição do disco ou disponível para 

Memória Cache total de 
no mínimo de 6 MB, suporte a virtualização. Índice de desempenho de no mínimo 7.200 
pontos ou superior, tendo como referência a base de dados Passmark CPU 
Mark(http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php). Não será permitido nenhum tipo de 
configuração especial para operação da CPU em velocidade superior à especificação de 

Memória RAM: No mínimo um módulo de 8 GB DDR4 2.666 MHz, podendo ser integrado 

Disco rígido: unidade tipo SSD (unidade de estado sólido): Com capacidade mínima de 

Placa de rede com fio: Gigabit padrão RJ45, podendo ser entregue um adaptador USB em 
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aa- Bluetooth 5.0; 
bb- Dispositivo apontador: tipo touchpad;
cc- Teclado: integrado ao gabinete, padrão ABNT2 com todos os caracteres da língua portuguesa. 

A impressão das teclas deverá do tipo
abrasão ou uso prolongado. 

dd- Interfaces: 1 HDMI (no caso de DisplayPort será aceito com o fornecimento, sem custos, do 
adaptador para HDMI); 1 RJ45; 03 portas USB integradas sendo pelos menos 01 (um) USB 
3.2 Gen 1 (5 Gbps). 

ee- Deverá possuir WEBCAM integrada HD com 720P, ou superior, com microfone;
ff- Alto-falantes e microfone estéreo embutidos;
gg- Bateria: com capacidade de no mínimo 35Wh;
hh- Peso máximo incluído a bateria: 1,9Kg;
ii- Fonte: a fonte deverá aceitar tensões de 

capacidade para suportar a máxima configuração permitida, possuindo potência mínima de 40 
Watts; 

jj- Cor: predominantemente Preto ou prata ou cinza, podendo apresentar variações nas 
tonalidades; 

kk- Sistema Operacional: Windows® 11 Home 64 bits versão Português do Brasil instalado de 
fábrica; 

ll- Deverá ser fornecida uma licença de uso por 12 meses do Office 365 versão Português do 
Brasil. 

mm- Mídias do Sistema Operacional e de Drivers: deverá ser disponibilizada na imagem de 
recuperação de fábrica do Sistema Operacional em partição do disco ou disponível para 
download no site do fabricante.

nn- Garantia: 12 meses do fabricante do notebook.
 

7.2.4 Requisitos Diversos 

a) As empresas que fornecerão os mobiliários e equipamentos aqui já descritos devem assumir, como 

exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da entrega do objeto, respeitando prazos e 

local de entrega.  

b) Todo o material deve estar em perfeitas co

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à Emenda Federal, marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia. 

c) É de responsabilidade das empresas contratadas substituir, re

prazo acordado, os objetos entregues que não atenderem ao descrito no contrato e que tenham avarias 

ou defeitos.  

d) Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

Dispositivo apontador: tipo touchpad; 
Teclado: integrado ao gabinete, padrão ABNT2 com todos os caracteres da língua portuguesa. 
A impressão das teclas deverá do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por 

 
Interfaces: 1 HDMI (no caso de DisplayPort será aceito com o fornecimento, sem custos, do 
adaptador para HDMI); 1 RJ45; 03 portas USB integradas sendo pelos menos 01 (um) USB 

Deverá possuir WEBCAM integrada HD com 720P, ou superior, com microfone;
falantes e microfone estéreo embutidos; 

Bateria: com capacidade de no mínimo 35Wh; 
Peso máximo incluído a bateria: 1,9Kg; 
Fonte: a fonte deverá aceitar tensões de 110/220 Volts, chaveada automaticamente, com 
capacidade para suportar a máxima configuração permitida, possuindo potência mínima de 40 

Cor: predominantemente Preto ou prata ou cinza, podendo apresentar variações nas 

Windows® 11 Home 64 bits versão Português do Brasil instalado de 

Deverá ser fornecida uma licença de uso por 12 meses do Office 365 versão Português do 

Mídias do Sistema Operacional e de Drivers: deverá ser disponibilizada na imagem de 
cuperação de fábrica do Sistema Operacional em partição do disco ou disponível para 

download no site do fabricante. 
Garantia: 12 meses do fabricante do notebook. 

As empresas que fornecerão os mobiliários e equipamentos aqui já descritos devem assumir, como 

exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da entrega do objeto, respeitando prazos e 

Todo o material deve estar em perfeitas condições, conforme especificações, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à Emenda Federal, marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia.  

É de responsabilidade das empresas contratadas substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas,

os objetos entregues que não atenderem ao descrito no contrato e que tenham avarias 

Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
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Teclado: integrado ao gabinete, padrão ABNT2 com todos os caracteres da língua portuguesa. 
permanente, não podendo apresentar desgaste por 

Interfaces: 1 HDMI (no caso de DisplayPort será aceito com o fornecimento, sem custos, do 
adaptador para HDMI); 1 RJ45; 03 portas USB integradas sendo pelos menos 01 (um) USB 

Deverá possuir WEBCAM integrada HD com 720P, ou superior, com microfone; 

110/220 Volts, chaveada automaticamente, com 
capacidade para suportar a máxima configuração permitida, possuindo potência mínima de 40 

Cor: predominantemente Preto ou prata ou cinza, podendo apresentar variações nas 

Windows® 11 Home 64 bits versão Português do Brasil instalado de 

Deverá ser fornecida uma licença de uso por 12 meses do Office 365 versão Português do 

Mídias do Sistema Operacional e de Drivers: deverá ser disponibilizada na imagem de 
cuperação de fábrica do Sistema Operacional em partição do disco ou disponível para 

As empresas que fornecerão os mobiliários e equipamentos aqui já descritos devem assumir, como 

exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da entrega do objeto, respeitando prazos e 

ndições, conforme especificações, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à Emenda Federal, marca, fabricante, 

parar ou corrigir, às suas expensas, no 

os objetos entregues que não atenderem ao descrito no contrato e que tenham avarias 

Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
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menor impacto ambiental em relação aos seus similares. Observa

equipamentos a serem adquiridos são produtos com certificação compulsória pe

todos os itens devem ter certificação desse instituto.

7.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

7.3.1. A Secretaria de Educação, através da pessoa responsável pela aquisição e acompanhamento do contrato, 

deverá comunicar à Escola responsável pelo recebimento do mobiliário e dos equipamentos, a fim de  adequar 

o ambiente para receber e armazenar todo o material. 

Além disso, será necessário que todo o material adquirido seja vistoriado pelo responsável pelo recebimento e 

lançado em patrimônio. 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
 

8.1. A contratação será formalizada nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021.
 

8.2. O prazo de entrega do material será de 30 (quarenta) dias a contar da assinatura do contrato ou de 

outro documento que o substitua, como carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou ordem de execução de serviço.
 

8.3. Garantia, manutenção e assistência técnica
 

8.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 
 

8.4. Recebimento do Objeto 
 

8.4.1. O material deverá ser entregue nos endereços especificados no contrato ou em outro 

documento que o substitua. 

8.4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, j
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta.

menor impacto ambiental em relação aos seus similares. Observa-se que o mobiliário e os 

equipamentos a serem adquiridos são produtos com certificação compulsória pelo INMETRO, por isso 

todos os itens devem ter certificação desse instituto. 

7.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Secretaria de Educação, através da pessoa responsável pela aquisição e acompanhamento do contrato, 

responsável pelo recebimento do mobiliário e dos equipamentos, a fim de  adequar 

o ambiente para receber e armazenar todo o material.  

Além disso, será necessário que todo o material adquirido seja vistoriado pelo responsável pelo recebimento e 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A contratação será formalizada nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021. 

O prazo de entrega do material será de 30 (quarenta) dias a contar da assinatura do contrato ou de 

como carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou ordem de execução de serviço. 

8.3. Garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

O material deverá ser entregue nos endereços especificados no contrato ou em outro 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, j
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta. 
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o mobiliário e os 

lo INMETRO, por isso 

A Secretaria de Educação, através da pessoa responsável pela aquisição e acompanhamento do contrato, 

responsável pelo recebimento do mobiliário e dos equipamentos, a fim de  adequar 

Além disso, será necessário que todo o material adquirido seja vistoriado pelo responsável pelo recebimento e 

O prazo de entrega do material será de 30 (quarenta) dias a contar da assinatura do contrato ou de 

como carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

O material deverá ser entregue nos endereços especificados no contrato ou em outro 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

N
A

D
IA

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 R
IB

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

9A
F

-D
6B

D
-2

B
F

E
-0

2B
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

9A
F

-D
6B

D
-2

B
F

E
-0

2B
B



 
8.4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
20(vinte)dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
penalidades. 

8.4.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis,a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.

 

9. DO PAGAMENTO: 
 

9.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após a data de apresentação da competente nota fiscal/fatura e 

será efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor da Vencedora, através de ordem bancária 

entidade bancária indicada na proposta (conforme modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o 

crédito: 

BANCO: ________  

AGÊNCIA: ______  

CONTA CORRENTE: ___________ 

LOCALIDADE: __________________

 

9.2. As notas fiscais deverão ser emiti

Contrato, após apresentação de atestado de fiscalização emitido por servidor lotado na Unidade Requisitante, 

responsável pela fiscalização do contrato.

 

9.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 

nota fiscal eletrônica. 

 

s poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis,a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

rial e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

xigências contratuais. 

. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após a data de apresentação da competente nota fiscal/fatura e 

será efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor da Vencedora, através de ordem bancária 

entidade bancária indicada na proposta (conforme modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o 

CONTA CORRENTE: ___________  

LOCALIDADE: __________________ 

As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país e deverá ser solicitada pelo Gestor do 

Contrato, após apresentação de atestado de fiscalização emitido por servidor lotado na Unidade Requisitante, 

responsável pela fiscalização do contrato. 

, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 
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s poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis,a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

rial e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após a data de apresentação da competente nota fiscal/fatura e 

será efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor da Vencedora, através de ordem bancária contra a 

entidade bancária indicada na proposta (conforme modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o 

das em moeda corrente do país e deverá ser solicitada pelo Gestor do 

Contrato, após apresentação de atestado de fiscalização emitido por servidor lotado na Unidade Requisitante, 

, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 
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9.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o subitem anterior ou estando o objeto em 

desacordo com as especificações e demais exigências previstas, fica a Unidade Requisitante autorizada a 

efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente q

determinadas, sem prejuízo da aplicação, à Vencedora, das penalidades previstas.

9.5. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 

devidas pela Vencedora, por força da contratação.

9.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações monetárias de 

natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.

9.7. Os documentos de cobrança deverão ser corre

devolvidos e o prazo para o pagamento contar

9.8. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Unidade Requisitante, o pagamento será

acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, através da seguinte 

fórmula: 

 

 

 

 

Onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela em atraso. 

 

No caso da não apresentação da documentação de que trata o subitem anterior ou estando o objeto em 

desacordo com as especificações e demais exigências previstas, fica a Unidade Requisitante autorizada a 

efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações 

determinadas, sem prejuízo da aplicação, à Vencedora, das penalidades previstas. 

A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 

cedora, por força da contratação. 

Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações monetárias de 

natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 

Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreções, serão 

devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal eletrônica/fatura.

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Unidade Requisitante, o pagamento será

acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, através da seguinte 

I = (TX/100) 

365 

EM= I x N x VP 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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No caso da não apresentação da documentação de que trata o subitem anterior ou estando o objeto em 

desacordo com as especificações e demais exigências previstas, fica a Unidade Requisitante autorizada a 

uando forem processadas as alterações e retificações 

A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 

Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações monetárias de 

tamente emitidos e, no caso de incorreções, serão 

á da data de reapresentação da nota fiscal eletrônica/fatura. 

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Unidade Requisitante, o pagamento será realizado 

acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, através da seguinte 
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9.9. Para a hipótese definida no subitem anterior, a Vencedora fica obrigada a emitir fatura suplementar, 

identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento 

de fatura em atraso por inadimplemento.

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução, 

total ou parcial. 

 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
 

10.3. As comunicações entre o órgão ou e

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.
 

10.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput
 

10.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas 

todas as condições ali estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  
 

10.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (

 
11. PENALIDADES 
 

11.1. De acordo oArt. 155 da Lei 14.133/2021, o 

responsabilizado administrativamente, caso 

Para a hipótese definida no subitem anterior, a Vencedora fica obrigada a emitir fatura suplementar, 

identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento 

de fatura em atraso por inadimplemento. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução, 

. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito, 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

evam ser cumpridas de imediato. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

ei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas 

todas as condições ali estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

Art. 155 da Lei 14.133/2021, o licitante ou o contratado poderá ser 

responsabilizado administrativamente, caso venha a cometer alguma das infrações a seguir:
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Para a hipótese definida no subitem anterior, a Vencedora fica obrigada a emitir fatura suplementar, 

identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução, 

. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

ntidade e a contratada devem ser realizadas por escrito, 

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas 

todas as condições ali estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização 

licitante ou o contratado poderá ser 

venha a cometer alguma das infrações a seguir: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no 

 
11.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao proponente contratado as penalidades previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, das quais 

destacam-se: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;

II – as peculiaridades do caso concreto;

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

dar causa à inexecução parcial do contrato; 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

inexecução total ou parcial das obrigações firmadas, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao proponente contratado as penalidades previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, das quais 

o de licitar e contratar; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
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dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

exigida para a contratação, quando 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

o certame ou prestar declaração 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

inexecução total ou parcial das obrigações firmadas, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao proponente contratado as penalidades previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, das quais 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
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11.4. A aplicação de qualquer penalidade será

14.133/2021. 

 

A aplicação de qualquer penalidade será precedida de processo administrativo próprio, nos termos da Lei 
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precedida de processo administrativo próprio, nos termos da Lei 
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